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1/1

Nome Empresarial

NIRE CNPJ Situação registro

Endereço completo

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO SERVIÇO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE REGISTRO, CADASTRO E ARQUIVO 

CERTIDÃO ESPECÍFICA
COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA "FALIDA"

42200548543 75.894.600/0001-40 FALIDA

RUA BLUMENAU,216,,CAÇADOR,89500000

Arquivamentos

ato número data descrição
902 55544 07/08/2024 SENTENCA DE DECRETACAO DE FALENCIA
901 20190097868 20/11/1996 SENTENCA DECLARATORIA DE FALENCIA
021 960401482 11/07/1996 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
021 950051870 01/02/1995 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
021 920363032 23/09/1992 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
021 870021596 23/11/1987 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
301 850006334 15/05/1985 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA CONSTITUIDA
B02 42200548543 06/05/1982 REGISTRO/CONSTITUICAO

Observações

 
Florianópolis, SC, 07 de agosto de 2024.

______________________________________
LUCIANO KOWALSKI
 SECRETÁRIO GERAL
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1/1

Nome Empresarial

NIRE:

 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC

 

RELAÇÃO DE LIVROS MERCANTIS
COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA "FALIDA"

42200548543

Livro Autenticação Ordem Folhas Início Período Final Período Data Escrituração Observações
-

 
Florianópolis, SC, 07 de agosto de 2024.

______________________________________
LUCIANO KOWALSKI
 SECRETÁRIO GERAL
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 633

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

08/08/2024 12:15:12

RS065244 - DIEGO MARTIGNONI - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

633



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 

VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E REC. JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS 

DA COMARCA DE CONCÓRDIA – SC. 

 

 

 

 

Processo n. 0000538-71.1995.8.24.0079 

 

 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a 

forma de empresa pública federal, dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, instituída pelo Decreto-lei nº 759, de 12 AGO 69, regendo-se 

atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 3.851, de 27 JUN 01, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus procuradores 

signatários, nos autos da FALÊNCIA de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

(MASSA FALIDA), manifestar e requerer o que segue: 

 

Excelência, a Caixa Econômica Federal, vem requerer a juntada do 

incluso instrumento de mandato, para os devidos fins de direito.  

 

Outrossim, requer o cadastramento do seu procurador DR. DIEGO 

MARTIGNONI, OAB/RS 65.244, para que conste nos avisos e intimações pela 

imprensa oficial, sob pena de nulidade dos atos praticados, nos termos dos §§ 

2º e 5º, do art. 272 e art. 280, ambos do Novo Código de Processo Civil. 

 

Por fim, vem requerer o descadastramento dos antigos 

procuradores, a fim de evitar tumulto processual. 
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Isso posto requer o recebimento e acolhimento da presente 

manifestação, a fim de que surta os seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Nesses termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

De Porto Alegre/RS para Concórdia/SC, 8 de agosto de 2024. 

 

 

Diego Martignoni                                         Elisângela Boscaini 
           OAB/RS 65.244                                                OAB/RS 92.038  
            

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 633, PET1, Página 2



SUBSTABELECIMENTO

Processo: 00005387119958240079
Nome Parte: COML ELETRO JORGE LTDA
Foro: VARA CÍVEL
Comarca: VIDEIRA
Vara: 1
Outorgante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E/OU EMGEA

Outorgado: ANA LUIZA MARTINS DIAS LOPES	, ADVOGADA, CPF sob o n° 028.307.310-18, inscrito(a)
na 109.223	 OAB/RS; ANA PAULA TRAMONTINA		, ADVOGADA, CPF sob o n° 023.021.720-60,
inscrito(a) na 127.358 OAB/RS; ANDRESSA DA CRUZ VIANA, ADVOGADA, CPF sob o n°
032.082.790-94, inscrito(a) na 125.034 OAB/RS OAB/RS; ANDRY JORDANA LIMA MACARTHY		,
ADVOGADA, CPF sob o n° 044.304.820-71, inscrito(a) na 124.377 OAB/RS; ANNE DA COSTA ILGES,
RG 4085966036 , CPF 041.257.450-05, inscrito(a) na 121.319 OAB/RS OAB/RS; BIANCA ROMERO
DUTRA, RG 8106174223, CPF 031.234.450-38, inscrito(a) na 103.245 OAB/RS OAB/RS; BRUNA LUIZE
NETTO DA SILVA		, ADVOGADA, CPF sob o nº 032.840.120-01, inscrito(a) na 114.767 OAB/RS;
CAMILA LOUISE MERLO, RG 5074008052 ,CPF 000.730.840-00, inscrito(a) na 	95.068 OAB/RS
OAB/RS; CAROLINE TREVISOL D'AGOSTINI		, ADVOGADA, CPF sob o n° 845.109.430-91, inscrito(a)
na 100.023 OAB/RS; CHARLENE LEHNEN	, ADVOGADA, CPF sob o n° 020.584.550-96, inscrito(a) na
119.318 OAB/RS; DEIZE MACHADO	, ADVOGADA, CPF sob o n° 010.856.800-88, inscrito(a) na 92.128
OAB/RS; DENISE FISCHER PEREIRA COSTA	, ADVOGADA, CPF sob o n° 007.492.560-10, inscrito(a)
na 122.792 OAB/RS; DIEGO MARTIGNONI	, ADVOGADO, CPF sob o n° 001.666.870-73, inscrito(a) na
65.244 OAB/RS; EDUARDO GIORDANI, RG 5090425141, CPF 018.877.530-79, inscrito(a) na 	102.492
OAB/RS OAB/RS; ELISANDRA PINHEIRO NEUTZLING, RG 4118156217, CPF 015.238.530-42,
inscrito(a) na 115.964 OAB/RS OAB/RS; ELISÂNGELA BOSCAINI		, ADVOGADA, CPF sob o n°
003.159.990-71, inscrito(a) na 92.038 OAB/RS; EVELISE BRANDÃO DOS SANTOS	, ADVOGADA, CPF
sob o n° 652.968.180-91, inscrito(a) na 52.258	 OAB/RS; FERNANDO SILVEIRA DOS SANTOS,
ADVOGADO, CPF sob o n° 858.431.050-91, inscrito(a) na 123.730 OAB/RS OAB/RS; GABRIELA DA
SILVA NUNES		, ADVOGADA, CPF sob o n° 848.027.400-00, inscrito(a) na 115.906 OAB/RS;
GABRIELLE MELLO DA SILVA MENEGAT		, ADVOGADA, CPF sob o n° 041.114.150-32, inscrito(a) na
128.588 OAB/RS; GEORGIA COLOVINI DUTRA		, ADVOGADA, CPF sob o n° 037.377.570-97,
inscrito(a) na 119.799 OAB/RS; GIULIA OLIVEIRA PORTELLA	, ADVOGADA, CPF sob o n°
848.484.300-97, inscrito(a) na 120.703 OAB/RS; GLEIKA THAMIRES BORGES DA SILVA		,
ADVOGADA, CPF sob o n° 027.458.180-90, inscrito(a) na 118.145 OAB/RS; GRÉGORI ELIAS
LAITANO	, ADVOGADO, CPF sob o n° 009.465.290-27, inscrito(a) na 114.958 OAB/RS; GUILHERME
DE SOUZA PIMENTEL, ADVOGADO, CPF sob o n° 021.674.860-73, inscrito(a) na 98.220 OAB/RS;
GUILHERME DECLERQUE DE ALMEIDA, ADVOGADO, CPF sob o n° 874.207.160-72, inscrito(a) na
131.041 OAB/RS; ISADORA BRAGATI CASTIGLIONI CARRABBA, ADVOGADA, CPF sob o n°
858.345.210-53, inscrito(a) na 130.829 OAB/RS; ISADORA ZAKOWICZ CARVALHO, ADVOGADA,
CPF sob o n° 864.450.490-87, inscrito(a) na 130.403 OAB/RS; JOÃO VICENTE DA SILVA PEDROTTI,
	brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio Grande
do Sul, sob o nº 119.639, e no CPF sob o n° 008.278.920-71, residente e domiciliado à Rua Jorge Salis
Goulart, 138, Jardim São Pedro, CEP: 91040-210, Porto Alegre/RS,, inscrito(a) na 119.639 OAB/RS
OAB/RS; JOSÉ VICENTE PASQUALI DE MORAES, ADVOGADO, CPF sob o n° 003.709.460- 22,
inscrito(a) na 65.670 OAB/RS; JULIA DE OLIVEIRA RUIZ, ADVOGADA, CPF sob o n° 030.959.410-30,
inscrito(a) na 102.544 OAB/RS; JULIANO HARIEL VARELA CABREIRA	, ADVOGADO, CPF sob o n°
021.338.740-97, inscrito(a) na 115.014 OAB/RS; KAROLINE IZATON, ADVOGADA, CPF sob o n°
031.761.560-22, inscrito(a) na 120.176 OAB/RS; LAILA WELTER, ADVOGADA, CPF sob o n°
010.637.000-60, inscrito(a) na 74.856 OAB/RS; MARIA EDUARDA COSTA VICENTINI, RG 1101063269,
CPF 030.226.610-02, inscrito(a) na 122.693 OAB/RS OAB/RS; MARIANA DRESCH DA SILVEIRA E
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SILVA, ADVOGADA, CPF sob o n° 033.839.000-61, inscrito(a) na 109.597 OAB/RS; MARIANNA LOPES
DE CARVALHO, RG1064607805, CPF 004.584.160-88, inscrito(a) na 113.148 OAB/RS OAB/RS;
NATÁLIA FABRIS DE SOUZA, ADVOGADA, CPF sob o n° 039.509.820-35, inscrito(a) na 117.921
OAB/RS; NATHALIA LAMPERT LOPES, ADVOGADA, CPF sob o n° 855.572.340-04, inscrito(a) na
128.393 OAB/RS; PRISCILA TRINDADE DA SILVA DOMINGUES, ADVOGADA, CPF sob o n°
850.666.480-20, inscrito(a) na 125.501 OAB/RS; RODRIGO MATEUS CARDOSO ALVES, ADVOGADO,
CPF sob o n° 009.213.890-00, inscrito(a) na 99.496 OAB/RS; THAIS MACHADO, ADVOGADA, CPF sob o
n° 028.218.390-65, inscrito(a) na 118.608 OAB/RS; THIAGO TODESCHINI FERREIRA, ADVOGADO,
CPF sob o n° 008.107.050-01, inscrito(a) na 102.184 OAB/RS; TIAGNER PAIM BISONHIN, ADVOGADO,
CPF sob o n° 815.845.120-91, inscrito(a) na 110.949 OAB/RS; VIRGÍNIA KOPCZYNSKI FOLCHINI,
ADVOGADA, CPF sob o n° 031.057.860-40, inscrito(a) na 110.373 OAB/RS

Substabeleço aos advogados supra indicados, com reservas de iguais e parcialmente, os poderes gerais para o
foro que me foram conferidos pela Caixa Econômica Federal e Empresas do Conglomerado CAIXA, para o
fim específico de representá-la no processo em epígrafe até os seus ulteriores termos, bem como em eventuais
atos deprecados, processos dependentes e incidentes processuais conexos, em curso ou a serem ajuizados,
podendo atuar, em conjunto ou separadamente, em qualquer juízo ou instância, ressalvado o acompanhamento
de recursos nos Tribunais Superiores e Turma Nacional de Uniformização, podendo praticar todos os atos
necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, inclusive transigir em qualquer Juízo e perante
Administradores Judiciais, bem como representar em Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (Lei nº.
11.101/2005), em quaisquer Assembleias Gerais de Credores em primeiras, segundas ou extraordinárias
convocações, com poderes especiais para participar, discutir, propor, deliberar e votar assuntos da pauta
ordinária ou extraordinária, ficando vedados os poderes para substabelecer, de receber citação, devendo
qualquer alvará de levantamento de valores ser emitido em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Curitiba, 25 de julho de 2024

2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 634

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__597

08/08/2024 13:05:27

DF038708 - MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

634



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 635

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

08/08/2024 13:16:24

DBALBINOTT - DOUGLAS BALBINOTT - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

635



0000538-71.1995.8.24.0079 310063392244 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca
de Concórdia

Travessa Silvio Roman, 45 - Bairro: Salete - CEP: 89700-316 - Fone: (49)3521-8687 - www.tjsc.jus.br - Email:
concordia.falencia@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
AUTOR: MASSA FALIDA DE COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado o Procurador-Chefe para proceder, em sendo o caso, a retificação do
cadastro de advogados requerida no evento 633, PET1, tendo em vista que a vinculação de
procuradores de entidades ao processo cabe exclusivamente à própria Procuradoria.

Documento eletrônico assinado por DOUGLAS BALBINOTT, Analista Jurídico , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310063392244v2 e do código CRC f19a6bc7.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DOUGLAS BALBINOTT
Data e Hora: 8/8/2024, às 13:16:23
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 636

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/08/2024 13:16:24

DBALBINOTT - DOUGLAS BALBINOTT - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

636
Interessado: 
 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/08/2024 00:00:00
Data Final: 
19/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 637

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__598

12/08/2024 00:06:12

WS-PGE - WS-PGE - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

637



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 638

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__636

12/08/2024 12:49:14

DF038708 - MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

638



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 639

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__600_E_601

12/08/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

639



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 640

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

14/08/2024 12:18:58

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

640



Resposta ao Ofício 310063148128

ATENÇÃO !!! Esta mensagem tem origem fora do ambiente protegido do Poder Judiciário de Santa Catarina. Para a sua
segurança e da rede interna, sempre desconfie dos e-mails recebidos. Somente clique em links e abra anexos se tiver certeza
do conteúdo. Recebeu algo suspeito? Encaminhe diretamente para o e-mail phishing@tjsc.jus.br.
=
 

Prezados(as) Senhores(as)

Em resposta ao solicitado no documento de referência, segue para conhecimento o Ofício 51403457/2024.

Solicitamos acusar o recebimento deste.

Respeitosamente,

 

CORREIOS

Superintendência Estadual de SC
se-sc@correios.com.br
(48) 3954-4045

 

CORREIOS/SE-SC <se-sc@correios.com.br>
ter 13/08/2024 17:59

Para:Concordia - Vara Regional de Falencias e Recuperacoes Judiciais e Extrajudiciais <concordia.falencia@tjsc.jus.br>;

 1 anexos (509 KB)

Oficio_51403457.html;

14/08/2024, 12:17 Email – concordia.falencia@tjsc.jus.br

https://email.tjsc.jus.br/owa/#path=/mail 1/1
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Superintendência Estadual de SC - SE

  
OFÍCIO Nº 51403457/2024 - SE-SC
 

São José, 13 de agosto de 2024.
 

 

 

À Sua Excelência a Senhora
ALINE MENDES DE GODOY
Juíza de Direito
Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia
Travessa Silvio Roman, 45, Bairro Salete
89700-316 - Concórdia - SC 

  

Assunto: O�cio 310063148128

Referência: Processo nº 53157.013331/2024-78

  

Senhora Juíza,

 

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, reportamo-nos ao Vosso O�cio Nº 310063148128, pelo
qual solicita que a remessa das correspondências da empresa COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA sejam
encaminhadas ao administrador judicial GILSON AMILTON SGROTT.

2. Sobre o assunto, informamos que esta empresa está ciente da determinação judicial e que
as correspondências em nome da falida que chegarem às nossas unidades de distribuição serão
entregues no endereço do administrador.

3. Permanecemos à disposição para demais esclarecimentos.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

ELISIANE LAURINDO

Superintendente Estadual - SE/SC

 

14/08/2024, 12:18 SEI/CORREIOS - 51403457 - Ofício

file:///C:/Users/sabrinafavero/Downloads/Oficio_51403457.html 1/2
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Documento assinado eletronicamente por Elisiane Laurindo, Diretor Regional, em 13/08/2024, às
16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 51403457 e
o código CRC 1FCB14BD.

RUA ROMEU JOSE VIEIRA, 90 - Bairro NOSSA SENHORA DO ROSARIO, São José/SC, CEP 88110902 -
h�p://www.correios.com.br

Referência: Processo nº 53157.013331/2024-78 SEI nº 51403457

14/08/2024, 12:18 SEI/CORREIOS - 51403457 - Ofício

file:///C:/Users/sabrinafavero/Downloads/Oficio_51403457.html 2/2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 641

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__601

19/08/2024 14:52:58

PFN-1658101 - MÁRCIO SANTOS DE FREITAS - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

641



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(ÍZA) DE DIREITO

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  representada pelo Procurador da Fazenda

Nacional que esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência,  dizer que, por ora, não

foram identificados débitos inscritos em Dívida Ativa da União em nome de COMERCIAL

ELETRO JORGE LTDA (75.894.600/0001-40), conforme documento anexo.

Blumenau, datado eletronicamente.

Márcio Santos de Freitas

Procurador da Fazenda Nacional 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 19/08/2024 14:49:10

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 75.894.600 - COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 75.894.600/0001-40

UA de Domicílio: ARF CACADOR-SC Código da UA: 09.203.02

Endereço: R BLUMENAU,216 - PORAO

Bairro: DOS MUNICIPIOS CEP: 89500-001 Município: CACADOR UF: SC

Responsável: 296.644.979-91 - JORGE LUIZ HANSER

Situação: BAIXADA Inaptidão (LEI 11.941/2009 ART.54) em 31/12/2008

Natureza Jurídica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Data de Abertura: 07/05/1982

CNAE: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Porte da Empresa: DEMAIS

Certidão Emitida ________________________________________________________________________________________________
CNPJ: 75.894.600/0001-40

Certidão Negativa:  20AD.8622.4776.B117 Emissão: 19/05/2021 Data de Validade: 15/11/2021

________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _______________

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório

Página: 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 642

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__636

20/08/2024 01:25:25

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

642



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 643

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__596

21/08/2024 01:08:00

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

643



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 644

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__600

21/08/2024 08:57:21

SC070716 - VANESSA CRISTINA BRUNING ROSALINSKI - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

644



 

 

 

AO JUIZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA, SANTA CATARINA. 

Processo n. 0000538-71.1995.8.24.0079 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Manoel Roque, n. 188, em Videira, Santa Catarina, CNPJ n. 

83.039.842/0001-84, através de sua Procuradora signatária, respeitosamente, 

comparece perante a autoridade de Vossa Excelência, para informar que, desde já fica 

ciente do presente feito e informa a EXISTÊNCIA débitos em DÍVIDA ATIVA com o 

Município, conforme extrato de débito anexo. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Videira, 21 de agosto de 2024. 

 

 

Vanessa Cristina Bruning Rosalinski 

Procuradora Municipal 

OAB/SC 70.716 
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MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Arrecadação

Extrato Débito
Contribuinte: 1888315 Data de Cálculo: 21/08/2024 Tipo de Pesquisa: 1

Pág 1 / 10

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT151205-17592-YIYBVBCTGVFF-1 - Emitido por: JULLIA NAVA 21/08/2024 08:27:55 -03:00

Contribuinte: 1888315 - COML ELETRO JORGE LTDA-ME - MASSA 
FALIDA

CPF/CNPJ: 75.894.600/0001-40 Rg./Insc.est.:  

Endereço RUA PADRE ANCHIETA Nº 115 Bairro: CENTRO Cidade: Videira UF: SC

DÍVIDA ATIVA
42-IPTU
Inscrição Lançamento Parc Vencimento Tributo Correção Multa Juros Honorários Total Situação

4656 124465/2020 0 15/05/2020 40,15 11,26 10,28 26,22 0,00 87,91 Administrativo

Obs:
4657 124466/2020 0 15/07/2020 40,15 11,26 10,28 25,19 0,00 86,88 Administrativo

Obs:
4658 124467/2020 0 15/09/2020 40,15 11,26 10,28 24,16 0,00 85,85 Administrativo

Obs:
4659 124468/2020 0 16/11/2020 40,14 11,26 10,28 23,13 0,00 84,81 Administrativo

Obs:
4660 124469/2020 0 15/05/2020 40,15 11,26 10,28 26,22 0,00 87,91 Administrativo

Obs:
4661 124470/2020 0 15/07/2020 40,15 11,26 10,28 25,19 0,00 86,88 Administrativo

Obs:
4662 124471/2020 0 15/09/2020 40,15 11,26 10,28 24,16 0,00 85,85 Administrativo

Obs:
4663 124472/2020 0 16/11/2020 40,14 11,26 10,28 23,13 0,00 84,81 Administrativo

Obs:
5635 192188/2021 0 17/05/2021 41,88 9,53 10,28 20,05 0,00 81,74 Administrativo

Obs:
5636 192189/2021 0 15/07/2021 41,88 9,53 10,28 19,02 0,00 80,71 Administrativo

Obs:
5637 192190/2021 0 15/09/2021 41,88 9,53 10,28 17,99 0,00 79,68 Administrativo

Obs:
5638 192191/2021 0 16/11/2021 41,88 9,53 10,28 16,97 0,00 78,66 Administrativo

Obs:
5639 192192/2021 0 17/05/2021 41,88 9,53 10,28 20,05 0,00 81,74 Administrativo

Obs:
5640 192193/2021 0 15/07/2021 41,88 9,53 10,28 19,02 0,00 80,71 Administrativo

Obs:
5641 192194/2021 0 15/09/2021 41,88 9,53 10,28 17,99 0,00 79,68 Administrativo

Obs:
5642 192195/2021 0 16/11/2021 41,88 9,53 10,28 16,97 0,00 78,66 Administrativo

Obs:
Moeda Corrente: R$ Qtd.Parc Tributo Correção Multa Juros Honorários Total

Total Vencido 16 656,22 166,32 164,48 345,46 0,00 1.332,48

Total a Vencer 0       

Total Sub-receita: 656,22 166,32 164,48 345,46 0,00 1.332,48
Total Vencido: 1.332,48 Total a Vencer: 0,00

SOMATÓRIO DE VALORES EM ABERTO DA DÍVIDA ATIVA POR ANO * Não estão sendo somados os Acordos / Parcelamentos

Cadastro Ano Tributo Correção Multa Juros Honorários Desconto Total
Cad. Imob.: 116050 2020 160,59 45,04 41,12 98,70 0,00 0,00 345,45
Cad. Imob.: 116050 2021 167,52 38,12 41,12 74,03 0,00 0,00 320,79
Cad. Imob.: 116068 2020 160,59 45,04 41,12 98,70 0,00 0,00 345,45
Cad. Imob.: 116068 2021 167,52 38,12 41,12 74,03 0,00 0,00 320,79

TOTAL DA DÍVIDA NÃO PARCELADA 656,22 166,32 164,48 345,46 0,00 0,00 1.332,48

DÍVIDA ATIVA JUDICIAL
42-IPTU
Inscrição Lançamento Parc Vencimento Tributo Correção Multa Juros Honorários Desconto Total Situação

10806 31298/2003 0 15/05/2003 16,28 29,34 9,12 116,34 25,15 0,00 196,23 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10807 31299/2003 0 15/07/2003 16,24 29,27 9,10 115,15 24,93 0,00 194,69 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079
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10808 31300/2003 0 15/09/2003 16,24 29,27 9,10 114,24 24,77 0,00 193,62 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10809 31301/2003 0 15/11/2003 16,24 29,27 9,10 113,33 24,60 0,00 192,54 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10810 31302/2003 0 15/05/2003 15,92 28,70 8,92 113,77 24,59 0,00 191,90 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10811 31303/2003 0 15/07/2003 15,88 28,62 8,90 112,59 24,36 0,00 190,35 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10812 31304/2003 0 15/09/2003 15,88 28,62 8,90 111,70 24,22 0,00 189,32 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10813 31305/2003 0 15/11/2003 15,88 28,62 8,90 110,81 24,07 0,00 188,28 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10814 31306/2003 0 15/05/2003 10,75 19,38 6,03 76,82 16,59 0,00 129,57 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10815 31307/2003 0 15/07/2003 10,73 19,34 6,01 76,08 16,46 0,00 128,62 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10816 31308/2003 0 15/09/2003 10,73 19,34 6,01 75,48 16,36 0,00 127,92 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10817 31309/2003 0 15/11/2003 10,73 19,34 6,01 74,88 16,28 0,00 127,24 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10275 37707/2004 0 17/05/2004 17,70 27,93 9,13 110,89 24,22 0,00 189,87 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10276 37708/2004 0 15/07/2004 17,66 27,87 9,11 109,73 24,00 0,00 188,37 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10277 37709/2004 0 15/09/2004 17,66 27,87 9,11 108,82 23,84 0,00 187,30 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10278 37710/2004 0 16/11/2004 17,66 27,87 9,11 107,91 23,69 0,00 186,24 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10279 37711/2004 0 17/05/2004 17,30 27,30 8,92 108,38 23,67 0,00 185,57 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10280 37712/2004 0 15/07/2004 17,27 27,26 8,91 107,31 23,48 0,00 184,23 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10281 37713/2004 0 15/09/2004 17,27 27,26 8,91 106,42 23,32 0,00 183,18 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10282 37714/2004 0 16/11/2004 17,27 27,26 8,91 105,53 23,17 0,00 182,14 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10283 37715/2004 0 17/05/2004 11,69 18,45 6,03 73,24 15,99 0,00 125,40 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10284 37716/2004 0 15/07/2004 11,66 18,40 6,01 72,45 15,87 0,00 124,39 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

10285 37717/2004 0 15/09/2004 11,66 18,40 6,01 71,85 15,75 0,00 123,67 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
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Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079
10286 37718/2004 0 16/11/2004 11,66 18,40 6,01 71,25 15,65 0,00 122,97 Judicial   R

Observação: DÉBITOS DE IPTU 2004.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9912 34080/2005 0 16/05/2005 18,78 26,84 9,13 105,39 23,29 0,00 183,43 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9913 34081/2005 0 15/07/2005 18,76 26,81 9,11 104,37 23,12 0,00 182,17 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9914 34082/2005 0 15/09/2005 18,76 26,81 9,11 103,46 22,97 0,00 181,11 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9915 34083/2005 0 16/11/2005 18,76 26,81 9,11 102,54 22,81 0,00 180,03 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9916 34084/2005 0 16/05/2005 18,39 26,29 8,94 103,20 22,81 0,00 179,63 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9917 34085/2005 0 15/07/2005 18,36 26,24 8,92 102,14 22,62 0,00 178,28 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9918 34086/2005 0 15/09/2005 18,36 26,24 8,92 101,25 22,46 0,00 177,23 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9919 34087/2005 0 16/11/2005 18,36 26,24 8,92 100,35 22,31 0,00 176,18 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9920 34088/2005 0 16/05/2005 12,42 17,75 6,03 69,70 15,41 0,00 121,31 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9921 34089/2005 0 15/07/2005 12,36 17,66 6,00 68,76 15,23 0,00 120,01 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9922 34090/2005 0 15/09/2005 12,36 17,66 6,00 68,16 15,13 0,00 119,31 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

9923 34091/2005 0 16/11/2005 12,36 17,66 6,00 67,56 15,02 0,00 118,60 Judicial   R

Observação: INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE TODOS OS CONTRIBUINTES SEM PAGAMENTO DE IPTU NO ANO DE 2005.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7403 33570/2006 0 15/05/2006 19,00 26,61 9,12 99,87 22,36 0,00 176,96 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7404 33571/2006 0 17/07/2006 18,96 26,55 9,10 98,75 22,15 0,00 175,51 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7405 33572/2006 0 15/09/2006 18,96 26,55 9,10 97,84 22,00 0,00 174,45 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7406 33573/2006 0 16/11/2006 18,96 26,55 9,10 96,94 21,83 0,00 173,38 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7407 33574/2006 0 15/05/2006 18,59 26,03 8,92 97,71 21,88 0,00 173,13 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7408 33575/2006 0 17/07/2006 18,57 26,01 8,91 96,73 21,70 0,00 171,92 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7409 33576/2006 0 15/09/2006 18,57 26,01 8,91 95,84 21,55 0,00 170,88 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7410 33577/2006 0 16/11/2006 18,57 26,01 8,91 94,94 21,40 0,00 169,83 Judicial   R
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Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7411 33578/2006 0 15/05/2006 12,56 17,59 6,03 66,03 14,79 0,00 117,00 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7412 33579/2006 0 17/07/2006 12,51 17,51 6,00 65,16 14,61 0,00 115,79 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7413 33580/2006 0 15/09/2006 12,51 17,51 6,00 64,56 14,52 0,00 115,10 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7414 33581/2006 0 16/11/2006 12,51 17,51 6,00 63,96 14,42 0,00 114,40 Judicial   R

Observação: IPTU ANO 2006.
Processo: 184/2007 Ajuizamento: 0005171-08.2007.8.24.0079

7620 33906/2007 0 15/05/2007 19,53 26,07 9,12 94,39 21,43 0,00 170,54 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7621 33907/2007 0 16/07/2007 19,51 26,04 9,11 93,38 21,24 0,00 169,28 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7622 33908/2007 0 17/09/2007 19,51 26,04 9,11 92,47 21,10 0,00 168,23 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7623 33909/2007 0 16/11/2007 19,51 26,04 9,11 91,55 20,95 0,00 167,16 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7624 33910/2007 0 15/05/2007 19,11 25,51 8,93 92,36 20,97 0,00 166,88 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7625 33911/2007 0 16/07/2007 19,09 25,48 8,91 91,37 20,80 0,00 165,65 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7626 33912/2007 0 17/09/2007 19,09 25,48 8,91 90,48 20,65 0,00 164,61 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7627 33913/2007 0 16/11/2007 19,09 25,48 8,91 89,59 20,50 0,00 163,57 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7628 33914/2007 0 15/05/2007 12,88 17,19 6,02 62,25 14,13 0,00 112,47 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7629 33915/2007 0 16/07/2007 12,88 17,19 6,02 61,65 14,03 0,00 111,77 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7630 33916/2007 0 17/09/2007 12,88 17,19 6,02 61,05 13,91 0,00 111,05 Judicial   R

Observação: inscrição em divida IPTU 2007
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7587 34162/2008 0 15/05/2008 20,39 25,18 9,11 88,87 20,50 0,00 164,05 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7588 34163/2008 0 15/07/2008 20,38 25,17 9,11 87,92 20,31 0,00 162,89 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7589 34164/2008 0 15/09/2008 20,38 25,17 9,11 87,00 20,17 0,00 161,83 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7590 34165/2008 0 17/11/2008 20,38 25,17 9,11 86,09 20,01 0,00 160,76 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7591 34166/2008 0 15/05/2008 19,97 24,66 8,93 87,04 20,06 0,00 160,66 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079
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7592 34167/2008 0 15/07/2008 19,94 24,63 8,91 86,02 19,89 0,00 159,39 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7593 34168/2008 0 15/09/2008 19,94 24,63 8,91 85,12 19,74 0,00 158,34 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7594 34169/2008 0 17/11/2008 19,94 24,63 8,91 84,23 19,59 0,00 157,30 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7420 34302/2009 0 15/05/2009 21,62 24,01 9,13 83,50 19,59 0,00 157,85 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7423 34305/2009 0 16/11/2009 21,59 23,98 9,11 80,66 19,11 0,00 154,45 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7424 34306/2009 0 15/05/2009 21,16 23,50 8,93 81,73 19,18 0,00 154,50 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7425 34307/2009 0 15/07/2009 21,13 23,47 8,92 80,73 19,00 0,00 153,25 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

7427 34309/2009 0 16/11/2009 21,13 23,47 8,92 78,94 18,69 0,00 151,15 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

6600 37266/2010 0 17/05/2010 21,62 24,01 9,13 78,03 18,67 0,00 151,46 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

6601 37267/2010 0 15/07/2010 21,59 23,98 9,11 77,01 18,49 0,00 150,18 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

6602 37268/2010 0 15/09/2010 21,59 23,98 9,11 76,10 18,33 0,00 149,11 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

6603 37269/2010 0 16/11/2010 21,59 23,98 9,11 75,19 18,18 0,00 148,05 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

6604 37270/2010 0 17/05/2010 21,16 23,50 8,93 76,37 18,27 0,00 148,23 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

6605 37271/2010 0 15/07/2010 21,13 23,47 8,92 75,37 18,09 0,00 146,98 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

6606 37272/2010 0 15/09/2010 21,13 23,47 8,92 74,48 17,94 0,00 145,94 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

6607 37273/2010 0 16/11/2010 21,13 23,47 8,92 73,58 17,80 0,00 144,90 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

669 35531/2011 0 16/05/2011 22,87 22,71 9,12 72,47 17,73 0,00 144,90 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

670 35532/2011 0 15/07/2011 22,86 22,70 9,11 71,52 17,55 0,00 143,74 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

671 35533/2011 0 15/09/2011 22,86 22,70 9,11 70,61 17,40 0,00 142,68 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

672 35534/2011 0 16/05/2011 22,38 22,22 8,92 70,91 17,34 0,00 141,77 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

673 35535/2011 0 15/07/2011 22,37 22,21 8,92 69,99 17,18 0,00 140,67 Judicial   R

Observação: P:2.

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 644, EXTR2, Página 5



MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Arrecadação

Extrato Débito
Contribuinte: 1888315 Data de Cálculo: 21/08/2024 Tipo de Pesquisa: 1

Pág 6 / 10

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT151205-17592-YIYBVBCTGVFF-1 - Emitido por: JULLIA NAVA 21/08/2024 08:27:55 -03:00

Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079
674 35536/2011 0 15/09/2011 22,37 22,21 8,92 69,10 17,04 0,00 139,64 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 152/2011 Ajuizamento: 0007405-21.2011.8.24.0079

4766 39628/2011 0 16/11/2011 22,86 22,70 9,11 69,70 17,25 0,00 141,62 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

4767 39629/2011 0 16/11/2011 22,37 22,21 8,92 68,20 16,88 0,00 138,58 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

5021 56738/2012 0 15/05/2012 24,05 21,55 9,12 67,03 16,82 0,00 138,57 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

5022 56739/2012 0 16/07/2012 24,01 21,52 9,10 66,01 16,62 0,00 137,26 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

5023 56740/2012 0 17/09/2012 24,01 21,52 9,10 65,11 16,46 0,00 136,20 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

5024 56741/2012 0 16/11/2012 24,01 21,52 9,10 64,20 16,31 0,00 135,14 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

5025 56742/2012 0 15/05/2012 23,52 21,07 8,92 65,56 16,42 0,00 135,49 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

5026 56743/2012 0 16/07/2012 23,49 21,06 8,91 64,58 16,28 0,00 134,32 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

5027 56744/2012 0 17/09/2012 23,49 21,06 8,91 63,70 16,11 0,00 133,27 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

5028 56745/2012 0 16/11/2012 23,49 21,06 8,91 62,81 15,97 0,00 132,24 Judicial   R

Observação: P:4.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

643 35205/2013 0 15/05/2013 29,36 23,65 10,60 71,57 18,45 0,00 153,63 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

644 35206/2013 0 15/07/2013 29,31 23,61 10,59 70,39 18,24 0,00 152,14 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

645 35207/2013 0 16/09/2013 29,31 23,61 10,59 69,34 18,07 0,00 150,92 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

646 35208/2013 0 15/05/2013 28,81 23,22 10,41 70,23 18,11 0,00 150,78 Judicial   R

Observação: P:1.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

647 35209/2013 0 15/07/2013 28,75 23,16 10,38 69,04 17,90 0,00 149,23 Judicial   R

Observação: P:2.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

648 35210/2013 0 16/09/2013 28,75 23,16 10,38 68,01 17,73 0,00 148,03 Judicial   R

Observação: P:3.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

7250 41812/2013 0 18/11/2013 30,59 24,65 11,05 71,25 18,67 0,00 156,21 Judicial  

Observação: P:4.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

7251 41813/2013 0 18/11/2013 30,01 24,18 10,84 69,90 18,33 0,00 153,26 Judicial  

Observação: P:4.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

3688 41829/2014 0 15/08/2014 30,08 21,37 10,29 61,73 16,62 0,00 140,09 Judicial  

Observação: P:1.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

3689 41830/2014 0 15/09/2014 30,05 21,34 10,28 61,16 16,51 0,00 139,34 Judicial  
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Observação: P:2.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

3690 41831/2014 0 15/10/2014 30,05 21,34 10,28 60,64 16,42 0,00 138,73 Judicial  

Observação: P:3.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

3691 41832/2014 0 17/11/2014 30,05 21,34 10,28 60,13 16,34 0,00 138,14 Judicial  

Observação: P:4.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

3692 41833/2014 0 15/08/2014 30,08 21,37 10,29 61,73 16,62 0,00 140,09 Judicial  

Observação: P:1.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

3693 41834/2014 0 15/09/2014 30,05 21,34 10,28 61,16 16,51 0,00 139,34 Judicial  

Observação: P:2.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

3694 41835/2014 0 15/10/2014 30,05 21,34 10,28 60,64 16,42 0,00 138,73 Judicial  

Observação: P:3.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

3695 41836/2014 0 17/11/2014 30,05 21,34 10,28 60,13 16,34 0,00 138,14 Judicial  

Observação: P:4.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

984 40706/2015 0 15/05/2015 31,17 20,26 10,29 57,09 15,82 0,00 134,63 Judicial  

Observação: P:1.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

985 40707/2015 0 15/07/2015 31,15 20,25 10,28 56,02 15,65 0,00 133,35 Judicial  

Observação: P:2.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

986 40708/2015 0 15/09/2015 31,15 20,25 10,28 54,99 15,48 0,00 132,15 Judicial  

Observação: P:3.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

987 40709/2015 0 15/05/2015 31,17 20,26 10,29 57,09 15,82 0,00 134,63 Judicial  

Observação: P:1.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

988 40710/2015 0 15/07/2015 31,15 20,25 10,28 56,02 15,65 0,00 133,35 Judicial  

Observação: P:2.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

989 40711/2015 0 15/09/2015 31,15 20,25 10,28 54,99 15,48 0,00 132,15 Judicial  

Observação: P:3.
Processo: 676/2015 Ajuizamento: 0300546-37.2016.8.24.0079

2966 42688/2015 0 16/11/2015 31,15 20,25 10,28 53,97 15,30 0,00 130,95 Judicial  

Observação: P:4.
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

2967 42689/2015 0 16/11/2015 31,15 20,25 10,28 53,97 15,30 0,00 130,95 Judicial  

Observação: P:4.
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6064 47735/2016 0 16/05/2016 34,42 16,99 10,28 50,89 14,79 0,00 127,37 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6065 47736/2016 0 15/07/2016 34,42 16,99 10,28 49,87 14,61 0,00 126,17 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6066 47737/2016 0 15/09/2016 34,42 16,99 10,28 48,84 14,43 0,00 124,96 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6067 47738/2016 0 16/11/2016 34,42 16,99 10,28 47,81 14,25 0,00 123,75 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6068 47739/2016 0 16/05/2016 34,42 16,99 10,28 50,89 14,79 0,00 127,37 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6069 47740/2016 0 15/07/2016 34,42 16,99 10,28 49,87 14,61 0,00 126,17 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 644, EXTR2, Página 7



MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Arrecadação

Extrato Débito
Contribuinte: 1888315 Data de Cálculo: 21/08/2024 Tipo de Pesquisa: 1

Pág 8 / 10

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT151205-17592-YIYBVBCTGVFF-1 - Emitido por: JULLIA NAVA 21/08/2024 08:27:55 -03:00

6070 47741/2016 0 15/09/2016 34,42 16,99 10,28 48,84 14,43 0,00 124,96 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6071 47742/2016 0 16/11/2016 34,42 16,99 10,28 47,81 14,25 0,00 123,75 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

4485 182524/2017 0 15/05/2017 36,83 14,58 10,28 44,73 13,72 0,00 120,14 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

4486 182525/2017 0 17/07/2017 36,83 14,58 10,28 43,70 13,55 0,00 118,94 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

4487 182526/2017 0 15/09/2017 36,82 14,58 10,28 42,66 13,37 0,00 117,71 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

4488 182527/2017 0 16/11/2017 36,82 14,58 10,28 41,63 13,20 0,00 116,51 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

4489 182528/2017 0 15/05/2017 36,83 14,58 10,28 44,73 13,72 0,00 120,14 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

4490 182529/2017 0 17/07/2017 36,83 14,58 10,28 43,70 13,55 0,00 118,94 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

4491 182530/2017 0 15/09/2017 36,82 14,58 10,28 42,66 13,37 0,00 117,71 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

4492 182531/2017 0 16/11/2017 36,82 14,58 10,28 41,63 13,20 0,00 116,51 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

9209 96466/2018 0 15/05/2018 37,54 13,87 10,28 38,56 12,68 0,00 112,93 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

9210 96467/2018 0 16/07/2018 37,54 13,87 10,28 37,53 12,51 0,00 111,73 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

9211 96468/2018 0 17/09/2018 37,54 13,87 10,28 36,50 12,34 0,00 110,53 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

9212 96469/2018 0 16/11/2018 37,54 13,87 10,28 35,47 12,17 0,00 109,33 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

9213 96470/2018 0 15/05/2018 37,54 13,87 10,28 38,56 12,68 0,00 112,93 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

9214 96471/2018 0 16/07/2018 37,54 13,87 10,28 37,53 12,51 0,00 111,73 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

9215 96472/2018 0 17/09/2018 37,54 13,87 10,28 36,50 12,34 0,00 110,53 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

9216 96473/2018 0 16/11/2018 37,54 13,87 10,28 35,47 12,17 0,00 109,33 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6301 76918/2019 0 15/05/2019 38,88 12,53 10,28 32,39 11,65 0,00 105,73 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6302 76919/2019 0 15/07/2019 38,88 12,53 10,28 31,36 11,48 0,00 104,53 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6303 76920/2019 0 16/09/2019 38,88 12,53 10,28 30,33 11,30 0,00 103,32 Judicial  

Observação:
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Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079
6304 76921/2019 0 18/11/2019 38,87 12,53 10,28 29,30 11,12 0,00 102,10 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6305 76922/2019 0 15/05/2019 38,88 12,53 10,28 32,39 11,65 0,00 105,73 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6306 76923/2019 0 15/07/2019 38,88 12,53 10,28 31,36 11,48 0,00 104,53 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6307 76924/2019 0 16/09/2019 38,88 12,53 10,28 30,33 11,30 0,00 103,32 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079

6308 76925/2019 0 18/11/2019 38,87 12,53 10,28 29,30 11,12 0,00 102,10 Judicial  

Observação:
Processo: 275/2020 Ajuizamento: 5004163-51.2020.8.24.0079
Moeda Corrente: R$ Qtd.Parc Tributo Correção Multa Juros Honorários Desconto Total

Total Vencido: 152 3.665,13 3.267,89 1.386,51 10.980,53 2.688,22 0,00 21.988,28
Total a Vencer: 0        

Total Sub-receita: 3.665,13 3.267,89 1.386,51 10.980,53 2.688,22 0,00 21.988,28
Total Vencido: 21.988,28 Total a Vencer: 0,00

SOMATÓRIO DE VALORES EM ABERTO DA DÍVIDA ATIVA POR ANO * Não estão sendo somados os Acordos / Parcelamentos

Cadastro Ano Tributo Correção Multa Juros Honorários Desconto Total
Cad. Imob.: 116050 2003 65,00 117,15 36,42 459,06 99,45 0,00 777,08
Cad. Imob.: 116050 2004 70,68 111,54 36,46 437,35 95,75 0,00 751,78
Cad. Imob.: 116050 2005 75,06 107,27 36,46 415,76 92,19 0,00 726,74
Cad. Imob.: 116050 2006 75,88 106,26 36,42 393,40 88,34 0,00 700,30
Cad. Imob.: 116050 2007 78,06 104,19 36,45 371,79 84,72 0,00 675,21
Cad. Imob.: 116050 2008 81,53 100,69 36,44 349,88 80,99 0,00 649,53
Cad. Imob.: 116050 2009 43,21 47,99 18,24 164,16 38,70 0,00 312,30
Cad. Imob.: 116050 2010 86,39 95,95 36,46 306,33 73,67 0,00 598,80
Cad. Imob.: 116050 2011 91,45 90,81 36,45 284,30 69,93 0,00 572,94
Cad. Imob.: 116050 2012 96,08 86,11 36,42 262,35 66,21 0,00 547,17
Cad. Imob.: 116050 2013 118,57 95,52 42,83 282,55 73,43 0,00 612,90
Cad. Imob.: 116050 2014 120,23 85,39 41,13 243,66 65,89 0,00 556,30
Cad. Imob.: 116050 2015 124,62 81,01 41,13 222,07 62,25 0,00 531,08
Cad. Imob.: 116050 2016 137,68 67,96 41,12 197,41 58,08 0,00 502,25
Cad. Imob.: 116050 2017 147,30 58,32 41,12 172,72 53,84 0,00 473,30
Cad. Imob.: 116050 2018 150,16 55,48 41,12 148,06 49,70 0,00 444,52
Cad. Imob.: 116050 2019 155,51 50,12 41,12 123,38 45,55 0,00 415,68
Cad. Imob.: 116068 2003 63,56 114,56 35,62 448,87 97,24 0,00 759,85
Cad. Imob.: 116068 2004 69,11 109,08 35,65 427,64 93,64 0,00 735,12
Cad. Imob.: 116068 2005 73,47 105,01 35,70 406,94 90,20 0,00 711,32
Cad. Imob.: 116068 2006 74,30 104,06 35,65 385,22 86,53 0,00 685,76
Cad. Imob.: 116068 2007 76,38 101,95 35,66 363,80 82,92 0,00 660,71
Cad. Imob.: 116068 2008 79,79 98,55 35,66 342,41 79,28 0,00 635,69
Cad. Imob.: 116068 2009 63,42 70,44 26,77 241,40 56,87 0,00 458,90
Cad. Imob.: 116068 2010 84,55 93,91 35,69 299,80 72,10 0,00 586,05
Cad. Imob.: 116068 2011 89,49 88,85 35,68 278,20 68,44 0,00 560,66
Cad. Imob.: 116068 2012 93,99 84,25 35,65 256,65 64,78 0,00 535,32
Cad. Imob.: 116068 2013 116,32 93,72 42,01 277,18 72,07 0,00 601,30
Cad. Imob.: 116068 2014 120,23 85,39 41,13 243,66 65,89 0,00 556,30
Cad. Imob.: 116068 2015 124,62 81,01 41,13 222,07 62,25 0,00 531,08
Cad. Imob.: 116068 2016 137,68 67,96 41,12 197,41 58,08 0,00 502,25
Cad. Imob.: 116068 2017 147,30 58,32 41,12 172,72 53,84 0,00 473,30
Cad. Imob.: 116068 2018 150,16 55,48 41,12 148,06 49,70 0,00 444,52
Cad. Imob.: 116068 2019 155,51 50,12 41,12 123,38 45,55 0,00 415,68
Cad. Imob.: 116076 2003 42,94 77,40 24,06 303,26 65,69 0,00 513,35
Cad. Imob.: 116076 2004 46,67 73,65 24,06 288,79 63,26 0,00 496,43
Cad. Imob.: 116076 2005 49,50 70,73 24,03 274,18 60,79 0,00 479,23
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MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Arrecadação

Extrato Débito
Contribuinte: 1888315 Data de Cálculo: 21/08/2024 Tipo de Pesquisa: 1

Pág 10 / 10

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT151205-17592-YIYBVBCTGVFF-1 - Emitido por: JULLIA NAVA 21/08/2024 08:27:55 -03:00

SOMATÓRIO DE VALORES EM ABERTO DA DÍVIDA ATIVA POR ANO * Não estão sendo somados os Acordos / Parcelamentos

Cadastro Ano Tributo Correção Multa Juros Honorários Desconto Total
Cad. Imob.: 116076 2006 50,09 70,12 24,03 259,71 58,34 0,00 462,29
Cad. Imob.: 116076 2007 38,64 51,57 18,06 184,95 42,07 0,00 335,29

TOTAL DA DÍVIDA NÃO PARCELADA 3.665,13 3.267,89 1.386,51 10.980,53 2.688,22 0,00 21.988,28

TOTAL GERAL
Tipo de  Débito Tributo Correção Multa Juros Honorários Desconto Total
Exercício: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Ativa: 656,22 166,32 164,48 345,46 0,00 0,00 1.332,48
Divida Ativa Judical: 3.665,13 3.267,89 1.386,51 10.980,53 2.688,22 0,00 21.988,28
Divida Ativa Cartório: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Ativa Judicial e 
Cartório:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reparcelamento: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Suspenso: 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 0,00
Fiscalização: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Vencido Geral: 23.320,76 Total a Vencer Geral: 0,00 Total Geral: 23.320,76
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 645

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__619

22/08/2024 01:07:48

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

645



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 646

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__597

24/08/2024 01:11:42

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

646



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 647

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__598

28/08/2024 01:16:08

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

647



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 648

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___FINALIZADO_O_PRAZO_DO_EDITAL

28/08/2024 03:00:09

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

648



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 649

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

03/09/2024 13:03:25

LUANACOLOMBO - LUANA COLOMBO - ESTAGIÁRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

649



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 404202413348951

Nome original: Ofício 7386067.pdf

Data: 02/09/2024 13:44:05

Remetente: 

Edenilson de Oliveira Barrero

SPREC - Secretaria de Precatórios

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Respostas aos Ofícios 310062664356, 310062667482, 310063147927 e 310063956524.

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 649, OF&Iacute;CIO C1, Página 1



TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre - RS - www.trf4.jus.br

OFÍCIO - 7386067 - DIRJUD/SPREC

Excelentíssima Sra. Aline Mendes de Godoy
Juíza de Direito da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais
Comarca de Concórdia
Travessa Sílvio Roman, 45 - Bairro Salete
Concórdia - SC
 

Senhora Juíza:
 
De ordem do Excelentíssimo Presidente deste Tribunal, em atenção ao Ofício

nº 310063147927, expedido na Ação nº 0000538-71.1995.8.24.0079, informo a Vossa Excelência não
haver registro, no TRF da 4ª Região, de quaisquer precatórios ou RPVs tendo como
Requerente/Beneficiário COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA, CNPJ: 75.894.600/0001-40.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO SCHWENGBER, Diretor da Divisão de
Processamento, em 02/09/2024, às 13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 7386067 e o código
CRC 8916894C.

0003511-25.2014.4.04.8000 7386067v2

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 649, OF&Iacute;CIO C1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 650

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___FINALIZADO_O_PRAZO_DE_CITACAO_INTIMACAO_PREVISTO_EM_EDITAL

27/09/2024 03:00:17

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

650



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 651

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

22/10/2024 15:35:08

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

651



OFÍCIO Nº       

Assunto:

Exma. Sr ª Juíza, 
Em resposta ao O�cio em epígrafe,  recebido em 05 de agosto de 2024,

temos a informar que foram promovidas as alterações cadastrais informando a “FALÊNCIA” da En-dade
Jurídica: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA, CNPJ 75.894.600/0001-40, a nomeação de GILSON AMILTON
SGROTT,  CPF  628.954.519-15,  como Administrador  Judicial,  na  data de 18/11/1996,  e  anotação  da
expressão “FALIDO”, conforme solicitado.

Comunicamos que foi colocada a Vossa disposição, no Centro Virtual de
Atendimento (e-CAC), cópia da ficha cadastral. Segue código de localização: EP18.1024.13338.1OS3

Sem mais para o momento, manifestamos nossa consideração e apreço e
colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

(Assinado Digitalmente)
GUSTAVO POLAK

Supervisor da Equipe de Expedientes
ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Matrícula: 01811797

e-processo: 10906.349093/2024-11

Serviços on-line disponíveis na página da internet da Receita Federal: www.gov.br/receitafederal

Serviço de Controle Processual da Receita Federal do Brasil na 09ª Região Fiscal   -   Eq de Tratamento de Expedientes ( EXPEDIENTE-SECOP09-VR )
Endereço: Rua Marechal Deodoro 555, 10º andar - Centro - Curi:ba/PR - CEP 80.020-911  -    h<ps://gov.br/receitafederal

12268/2024-EXPEDIENTE-SECOP09-VR/SECOP09/RFB
Curi-ba, 18 de outubro de 2024.

A Vossa Excelência, a Senhora:

MM Juíza de Direito 
TJ/SC - VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS DE CONCÓRDIATrav. Silvio Roman, 45, Salete, Concórdia/SCCEP: 89.700-316 – E-mail: concordia.falencia@tjsc.jus.br 

ALINE MENDES DE GODOY

Resposta ao O�cio nº 310063147978 - Proc. nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC 

Fl. 15VR  09RF  SECOP

Original

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP18.1024.14253.48TO. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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Ministério da Economia

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Economia garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo,
possuindo assim uma numeração independente. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado ao processo em 18/10/2024 14:18:09 por Gustavo Polak.

Documento assinado digitalmente em 18/10/2024 14:18:09 por GUSTAVO POLAK.

Esta cópia / impressão foi realizada por GUSTAVO POLAK em 22/10/2024. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP18.1024.14253.48TO 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
4EC3C46E75C213C8D4C32C3C7AAAA1F71E5F787D9C092D4FC672E4148421547E 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10906.349093/2024-11. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 652

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

25/10/2024 13:12:05

TAYNATORRES - TAYNA TORRES OLIVA COSTA E SILVA - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

652
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/11/2024 00:00:00
Data Final: 
19/11/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 653

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

25/10/2024 13:12:06

TAYNATORRES - TAYNA TORRES OLIVA COSTA E SILVA - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

653
Autor: 
 MASSA FALIDA DE COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/11/2024 00:00:00
Data Final: 
19/11/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 654

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__652_E_653

04/11/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

654



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 655

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

08/11/2024 11:43:00

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

655



Re: Ofício dos autos de n° 0000538-71.1995.8.24.0079

ATENÇÃO !!! Esta mensagem tem origem fora do ambiente protegido do Poder Judiciário de Santa Catarina. Para a sua segurança e da rede interna, sempre desconfie dos
=

Brasília, 07 de novembro de 2024.

Em resposta ao Processo nº: 0000538-71.1995.8.24.0079
Apresentamos em anexo a documentação e as informações requeridas em cumprimento à determinação. 
Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

 Por gentileza confirmar o recebimento.

Atenciosamente, 

Ativado Thu, 7 Nov em 10:52 AM , CNB-CF - Atendimento <servicos@cnbcf.org.br> escreveu:
 
Seja bem-vindo (a) a Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC). 
Acusamos o recebimento do ofício encaminhado por V. Sa. e informamos que o prazo de resposta é de até 15 dias úteis.
 
A título de conhecimento, esclarecemos que o Poder Judiciário e Órgãos Públicos, via de regra, já se encontram habilitados para acessar o sistema da Censec. Desta
forma, é possível que os interessados (ex: advogados) requeiram aos juízos que realizem as consultas pretendidas eletronicamente diretamente na base de dados,
dispensando a troca de ofícios.

Eventuais documentos deverão ser encaminhados ao Correio Eletrônico Institucional da CENSEC - servicos@cnbcf.org.br , em arquivo em formato de PDF e
sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do processo.

Aproveita-se a ocasião para renovar as expressões de estima e respeitosa consideração.
 
Atenciosamente, 

Ativado Tue, 5 Nov em 5:19 PM , Administrador <administrador@administradorajudicialgs.com.br> escreveu:
Boa tarde,
 
Conforme determinado pelo Juízo nos autos de n° 0000538-71.1995.8.24.0079/TJSC, encaminho e-mail visando obter escrituras e procurações em nome
da Massa Falida de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA  - CNPJ n°  75.894.600/0001-40.
 
Segue em anexo, ofício, decisão que determinou apresentação.
 
Site
 

 
 

CNB-CF - Atendimento <servicos@cnbcf.org.br>
qui 07/11/2024 14:59

Para:administrador@administradorajudicialgs.com.br <administrador@administradorajudicialgs.com.br>;

Cc:gabriel@administradorajudicialgs.com.br <gabriel@administradorajudicialgs.com.br>; Concordia - Vara Regional de Falencias e Recuperacoes Judiciais e Extrajudiciais <concordia.falencia@tjsc.jus.br>;

 1 anexos (160 KB)

Of. 11657 - 2024 - MAJ - COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA - Ticket 291265.pdf;

08/11/2024, 11:42 Email – concordia.falencia@tjsc.jus.br

https://email.tjsc.jus.br/owa/#path=/mail/inbox 1/1

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 655, EMAIL1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 656

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

08/11/2024 11:43:49

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

656
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Centro Empresarial Varig, Setor Comercial Norte, Q. B, 4 - Bloco B Sala 204 - Asa Norte, Brasília - 

DF, 70714-020  
E-mail: servicos@cnbcf.org.br 

 

Brasília, 06 de novembro 2024 

 

Exmo. (a) Dr. (a) 

Juiz(a) de Direito   

Dr. (a): ALINE MENDES DE GODOY 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO 

Vara Regional de Falências e Recuperações 

Judiciais e Extrajudiciais da Comarca 

de Concórdia  

Ref.: Ofício resposta nº 11657/2024 – MAJ 

 

 

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC 

RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO) 

REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE) 

 

 

MM. Juiz (a), 

  

O Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal (CNB/CF), por sua 

representante infra-assinada, em atenção ao ofício em epígrafe, informa que dispõe de 

dados sobre negócios jurídicos formalizados por escritura pública, fornecidos pelos Tabeliães 

de Notas, que compõem a Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados – CENSEC 

estruturada nos módulos da Central de Escrituras e Procurações – CEP, Central de Escrituras 

de Separações, Divórcios e Inventários – CESDI, e Registro Central de Testamentos Online – 

RCTO, nos termos do Provimento 18/2012 do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Na realização de consultas ao módulo da CEP é possível obter 

informações acerca de escrituras e procurações lavradas desde o ano de 2006 por nome, 

documento de identificação e/ou CPF das partes envolvidas no ato. O poder judiciário e 

órgãos públicos, via de regra, já se encontram cadastrados no sistema para realização das 

consultas. Caso vossa repartição e respectivos servidores ainda não estejam habilitados para 

acessar, solicita-se a Vossa Excelência que encaminhe os respectivos dados dos usuários 

pretendidos: nome completo, número do CPF, telefone, cargo e e-mail, sendo, a partir do 

cadastro, possível a consulta eletrônica diretamente no sistema, dispensando a troca de 

ofícios. 

Ademais, o CNB/CF informa que, para assegurar transparência e 

veracidade, o acesso ao sistema deve ser feito mediante uso de certificado digital nos 

padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICPBrasil).  
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Centro Empresarial Varig, Setor Comercial Norte, Q. B, 4 - Bloco B Sala 204 - Asa Norte, Brasília - 

DF, 70714-020  
E-mail: servicos@cnbcf.org.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  No entanto, conforme solicitação realizada por Vossa Excelência, no intuito 

de auxiliar este MM. Juízo, independente do cadastramento junto ao órgão, a (s) pesquisa 

(s) no módulo (CEP), em nome do (s) executado (s) foi (ram) realizada (s) e resultou (ram) 

negativa (s) para COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA - CNPJ n°  75.894.600/0001-40. 

 

 

  No caso do módulo da CESDI, a qual reúne dados referentes às escrituras de 

separações, divórcios e inventários lavrados desde o ano de 2007, as consultas podem ser 

realizadas por cidadão, gratuitamente, por meio do endereço eletrônico 

https://censec.org.br mais precisamente através do botão“CONSULTA CESDI” em “consultas 

Ps”, com base no nome, documento de identificação e/ou CPF das partes envolvidas no 

ato. Esta consulta é pública, sendo desnecessário prévio cadastramento. 

 

   A CENSEC restringe-se às informações fornecidas pelos Tabeliães de 

Notas sobre os atos notariais: (a) nome da parte e respectivos números de documento de 

identificação e CPF; (b) espécie e data; e (c) aos dados de identificação dos números do 

livro e folha. Considerando que o CNB/CF é associação de classe que não dispõe do 

conteúdo dos atos contidos na base de dados, caso haja interesse, a cópia do ato poderá 

ser solicitada diretamente ao Tabelionato de Notas que o lavrou. 

 

No tocante as consultas de testamentos no módulo RCTO, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência informar que dentre os documentos remetidos 

para a pesquisa de testamentos, não foi identificada a concessão de gratuidade. Caso já 

tenha sido deferida a gratuidade no processo em epígrafe, solicita-se remeter cópia do 

despacho para que possamos dar prosseguimento a vossa requisição. Nos casos em que as 

partes não são beneficiários da Justiça Gratuita, a solicitação pode ser realizada 

diretamente pelo interessado por meio do site https://censec.org.br, mediante o envio da 

certidão de óbito e sob o custo de R$ 89,24 aplicável ao ano de 2024. 

   Por fim, aclaramos que as pesquisas de atos notariais realizadas por 

esta entidade foram realizadas nas bases de dados dos sistemas da Central de Atos Notariais 

Paulistas – CANP (Estado de São Paulo) e Central Notarial de Serviços Eletrônicos 

Compartilhados – CENSEC (demais unidades da federação), sendo necessário solicitá-las 

apenas em uma das entidades, a qual abrangerá todo território nacional. 

                                            Eventuais documentos deverão ser encaminhados ao Correio 

Eletrônico Institucional da CENSEC (servicos@cnbcf.org.br), em arquivo no formato de PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo “assunto” o número 

do processo.  

   Ao ensejo, o Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal, apresenta 

as expressões de respeitosa consideração. 
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Centro Empresarial Varig, Setor Comercial Norte, Q. B, 4 - Bloco B Sala 204 - Asa Norte, Brasília - 

DF, 70714-020  
E-mail: servicos@cnbcf.org.br 

Atenciosamente, 

Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados – CENSEC 

Martta Queiroz Barcellos 

Coordenadora 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 657

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__653

19/11/2024 16:30:21

SC009022 - GILSON AMILTON SGROTT - ADVOGADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

657



 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 

REC. JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CONCÓRDIA – 

SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO JORGE 

LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, advogado, inscrito na 

OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante V.Exª manifestar-se nos 

seguintes termos:  

 

1 -  DA REMUNERAÇÃO 

Considerando que restou fixado no ev. 538 a 

remuneração do Administrador Judicial em 5% do total do ativo apurado na 

presente falência. 
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Tanto é que já restou reservado o percentual de 

40% da remuneração para o pagamento ao final, e o percentual de 60% já foi 

liberado no ev. 574, entende-se que o assunto já se encontra superado.  

 

 

2 – DAS HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVA  

Restou determinado a publicação da decisão de 

ev. 594, com prazo de 30 dias para os credores apresentarem suas habilitações de 

forma administrativa, bem como restou determinadas outras obrigações esse AJ. 

 

Primeiramente, informa que esse AJ não 

recebeu qualquer habilitação de forma administrativa e que não há qualquer 

habilitação de crédito que pende de julgamento. 

 

Dessa forma o quadro geral de credores já 

restou devidamente apresentado no ev. 496, e segue em anexo. 

 

 

3 – DECLARAÇÃO DE FALIDO 

Ocorre pelo Juízo a dúvida sobre se o Sr. Gilson 

Parolin foi declarado falido, contudo, acredita-se ser um equívoco, considerando 

que o Sr. Gilson Parolin é advogado da empresa falida, conforme 

substabelecimento apresentado no ev. Evento 444, DOCUMENTACAO5 – fl.17.  
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No mais, informa que nos autos não foi 

localizado qualquer decisão declarando os sócios falidos. 

 

4 – DA BUSCA DE BENS 

Restou determinado a busca de bens o qual foi 

acostado nos autos nos ev. 606, 607, 609, 611, 627, 630 e 649, sendo que restaram 

inexitosos.  

 

Extrai-se do Ev. 609 INFOJUD2 – a informação 

da alienação dos seguintes imóveis que se encontravam registrados em nome da 

Falida, sendo:   

• Imóvel matrícula n° 20.017 ORI de Videira-SC – Foi alienado para DANILO 

DO PRADO pelo valor de R$ 70.500,001; 

• Imóvel matrícula n° 20.012 ORI de Videira-SC – Foi alienado para DANILO 

DO PRADO pelo valor de R$ 70.500,002. 

 

Os referidos bens restaram alienados na forma 

determinada pelo Juízo no ev. 476, contudo, considerando que os imóveis não 

estavam em nome da Falida, foi realizado primeiramente a regularização junto ao 

Registro de Imóveis (vide ev. 509), o qual foi realizada no ev. 537. 

  

 
1 Depositado na subconta n° 22.079.0624-7.  
2 Depositado na subconta n° 22.079.0624-7. 
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Dos demais bens, pede vênia para apresentar 

na integra a manifestação apresentada no ev. 457 em 16 de agosto de 2021, sendo: 

 

 

2. DO ATIVO 

Bens Imóveis 

Ainda que tenha sido devidamente lacrado o imóvel sede da Falida, 

verificou-se impossível sua arrecadação por pertencer a terceiro e estar 

locado à Falida. 

 

Foram arrecadados três bens imóveis (lotes) na cidade de Videira, que se 

encontram registados sob matrícula 20.011, 20.012 e 20.017 do Registro 

de Imóveis dessa Comarca. 

 

O imóvel matrícula 20.011 foi objeto de penhora e venda junto a Ação de 

Execução Fiscal n.079.03.005775-0, visando cobrir créditos tributários 

(IPTU).  

 

Os demais imóveis (20.012 e 20.017) são atualmente objetos de venda 

direta.  

 

 

Bens móveis 

Os bens móveis apresentados pela Falida ao tempo do pedido de 

Concordata (fls.25) foram devidamente arrecadados (fls.126) e vendidos 

pelo valor certo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), depositados na subconta 

n.09.079.0156-9. 

 

O veículo ¨variant¨ foi vendido durante a Concordata e seu valor 

(R$1.500,00) depositado em maio de 2009 na subconta n.09.079.0156-9 

(fls. 315). 

 

 

Valores Depositados 
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Existe disponível em subconta vinculada ao processo a quantia de R$ 

12.233,16 (doze mil, duzentos e trinta e três reais e dezesseis centavos) – 

base maio/2021 - conforme extratos em anexo (anexo I).  

• Sub conta – 07.079.0335-2 

• Sub conta – 09.079.0156-9 

 

Em suma quanto ao ATIVO da Massa Falida, nesta data:  

 

• Restaram dois imóveis para alienação; 

• Todos os bens móveis foram alienados; 

• Há valores depositados em conta vinculada. 

 

 

Portanto, não resta mais qualquer bem para 

realizar a alienação. 

 

5 – DOS OFÍCIOS 

Por fim, foi determinado a expedição de ofícios 

na forma do item 2.9  da decisão de ev. 594,e assim  restaram realizados:  

 

o CENSEC – Central Notarial de Serviços eletrônicos compartilhados. 

Foi remetido e-mail solicitando as informações, o qual restou respondido 

diretamente nos autos no ev. 656. 

 

o BANCO CENTRAL DO BRASIL . 

Não foi localizado ofício encaminhado ao banco central, sendo que solicitou uma 

demanda que aguarda resposta: 
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o JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Foi intimada pelo sistema EPROC ev. 619, sendo que foi respondido no ev. 632. 

 

o EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

Foi remetido pelo cartório no ev. 612 o ofício para a empresa brasileira de correios 

e telégrafos, sendo que foi respondido no ev. 640. 

 

 

5 – DO PROSSEGUIMENTO 

DA CUSTAS 

Conforme relatado no ev. 537, deverá iniciar a 

fase de pagamento dos credores, para tanto foi solicitado que fossem apurados os 

valores de custa, bem como os Tributos, considerando estarem elencados no art. 

124 do Dec. Lei n. 7.661/45, senão vejamos: 
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Art. 124. Os encargos e dívidas da massa são pagos com preferência sobre 
os créditos admitidos a falência, ressalvado o disposto nos artigos 102 e 
125.                         
§ 1º São encargos da massa:                            
I – as custas judiciais do processo da falência, dos seus incidentes das 
ações em que a massa fôr vencida;                           
Il – as quantias fornecidas a massa pelo síndico ou pelos credores:                        
(Redação dada pela Lei nº 3.726, de 11.2.1960) 
III – as despesas com a arrecadação, administração, realização de ativo e 
distribuição do seu produto, inclusive a comissão de síndico;                         
IV – as despesas com a moléstia e o enterro do falido, que morrer na 
indigência, no curso do processo 
 
V – os impostos e contribuições públicas a cargo da massa e exigíveis 
durante a falência;                      
VI – as indenizações por acidentes do trabalho que, no caso de 
continuação de negócio do falido, se tenha verificado nesse período.                         

 

Primeiramente, informa que não há credores 

trabalhista, conforme relação de credores em anexo. 

 

Foi apurado pelo cartório no ev. 561 as custas 

do processo falimentar, o qual na época eram de R$ 1.045,36 (12/2023), dessa 

forma considerando a preferência dada no Dec. Lei, entende pela quitação das 

custas. 

No mais, não existe nenhuma custa processual 

em aberto, conforme no sistema do TJSC3: 

 
3 https://tjsc.thema.inf.br/grp/tributacao/acessoexterno/consultaDividasCustas.faces 
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Para tanto, deverá o cartório apurar novamente 

os valores atualizados, e emitir o boleto para pagamento, o qual poderá ser 

transferido para esse AJ, que realizar o pagamento, prestando as devidas contas 

posteriormente. 

 

 

DOS IMPOSTOS DURANTE A FALÊNCIA 

Conforme requerido por esse AJ, foi 

determinada a intimação das Fazendas Públicas para apresentarem os valores 

devidos, sendo apresentado da seguinte forma: 

• Fazenda Nacional não apurou dívida (ev.641) 

• Estado de Santa Catarina apurou a dívida de R$ 16.393,72 (ev. 579) 

• Município de Videira/SC apurou a dívida de R$ 23.320,76 (ev.644) 

 

Sobre o Município de Videira/SC percebe-se 

que os valores são posteriores a decretação da falência (11/1996), dessa forma 

estão dentro dos credores da massa – despesas (art. 124, §1°, V do Dec. Lei 
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7.661/45), contudo existe a incidência de juros, e na forma do art. 26 do referido 

decreto-lei só haverá incidência de juros caso seja possível pagar o principal, fato 

que não acontecerá nessa demanda. 

 

Dessa forma, poderá ser pago ao Município de 

Videira/SC o valor requerido, descontando os juros, na ordem de R$11.994,77. Para 

tanto requer a intimação do Município para apresentar sua concordância ou 

manifestação. 

 

Ainda, entende ser necessário nova intimação 

da Fazenda Estadual, pois não localizou nenhum processo que interrompesse a 

prescrição da dívida, dessa forma, entende que os valores devidos a Fazenda 

Estadual estão prescritos, tanto é que ao ser intimada novamente a Fazenda 

Estadual no ev. 598 deixou transcorrer o prazo sem se manifestar. 

 

Por fim, ao buscar pela CDA junto ao sítio 

eletrônico  da Fazenda Estadual, localizou apenas o valor de R$ 3.061,39 em aberto, 

motivo pelo qual requer a intimação para os devidos esclarecimentos. 
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Após o pagamento dos credores da massa (art. 

124 do Dec. Lei 7.661/45), iniciará o pagamento dos credores do art. 102 do 

referido decreto-lei, o qual será necessário realizar o rateio entre os credores que 

constam na lista, por isso é necessário aguardar os pagamentos aqui informados 

para obter o valor a ser rateado. 

 

Ante exposto, requer-se: 

a) Informa que a remuneração restou fixada no 

ev. 538. 

 

b) Informa que não foram apresentadas 

qualquer habilitação ou impugnação de crédito, mantendo a relação de ev. 496, o 

qual apresenta em anexo. 

 

c) Informa que todos os bens restaram 

devidamente alienados  

 

d) Informa que os ofícios foram remetidos, 

aguardando apenas a resposta do Banco Central do Brasil. 

 

e) Requer o pagamento das custas processuais. 

 

f) Requer a intimação do estado de Santa 

Catarina para informar o real valor devido, levando em conta a prescrição. 
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g) Requer a intimação do Munícipio de 

Videira/SC para informa se concorda com os valores apresentado. 

 

h) Informa que após os pagamentos dos 

credores da Massa, iniciará o pagamento dos demais credores. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação. 

 

Concórdia-SC, 19 de novembro de 2024. 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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NOME origem ENDEREÇO

 Valor na data da falência -

18/11/1996 

Valor atualizado até

13/09/2022

Caixa Economica Federal 0000539-56.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza S/n - Videira-SC  R$                         7.067,48  R$                33.472,60 

Banco do Brasil - (ex. BESC) 0000542-11.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza 130 -  Videira-SC 34.533,35R$                        R$              163.554,90 

Caixa Economica Federal - (ex. Banco meridional do 

brasil) 0000540-41.1995.8.24.0079

rua Saul Brandalise 22 -  Videira-SC

13.949,74R$                       

 R$                66.067,97 

UNIDAS S.A Relação de credores concordata Rua Cruzeiro do Sul 110 - Caçador-SC 1.744,00R$                          R$                   8.259,83 

Videcar Veículos LTDA Relação de credores concordata Rua XV de novembro, 977 -  Videira-SC 1.250,00R$                          R$                   5.920,18 

Luis Telles de Andrade Relação de credores concordata Rua Severino V. Paese -  Videira-SC 3.000,00R$                          R$                14.208,43 

Enio Feyh Relação de credores concordata Rua Carlos Esperança, 148 - Videira-SC 5.000,00R$                          R$                23.680,72 

Santalino Rechia Relação de credores concordata Rua Padre Anchieta, 126 -  Videira-SC 5.000,00R$                          R$                23.680,72 

Danilo Prigol Relação de credores concordata Bairro Santa Gema s/n 8.000,00R$                          R$                37.889,15 

TOTAL 79.544,57R$                       376.734,50R$              

CLASSE QUIROGRAFARIO - CONSOLIDADO

COMERCIAL ELETRO JORGE
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 658

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__652

19/11/2024 16:31:07

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

658



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 659

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

21/11/2024 13:34:55

TAYNATORRES - TAYNA TORRES OLIVA COSTA E SILVA - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

659
Interessado: 
 ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/12/2024 00:00:00
Data Final: 
17/12/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MARCIO LUIZ FOGACA VICARI, ELIANE LIMA ARAÚJO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 660

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

21/11/2024 13:34:55

TAYNATORRES - TAYNA TORRES OLIVA COSTA E SILVA - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

660
Interessado: 
 MUNICÍPIO DE VIDEIRA/SC
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/12/2024 00:00:00
Data Final: 
17/12/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FRANCISCO KARAM LEONI, LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO, RENATA CHRISTINA MELILLO, RODOLFO PIRES FILHO, VANESSA CRISTINA BRUNING ROSALINSKI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 661

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__659

01/12/2024 00:48:07

WS-PGE - WS-PGE - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

661



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 662

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__660

01/12/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

662



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 663

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__660

09/12/2024 15:14:38

SC070716 - VANESSA CRISTINA BRUNING ROSALINSKI - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

663



Processo n. 0000538-71.1995.824.0079

1/1

AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E
EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA, SANTA CATARINA.
 

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, já qualificado nos autos, comparece perante a
autoridade de Vossa Excelência, para se manifestar no seguinte sentido.

O Município de Videira, reconhece a limitação quanto a exigência de juros na
falência.

Termos em que pede e aguarda o cumprimento.

Videira, 9 de dezembro de 2024.

Vanessa Cristina Bruning Rosalinski
Procuradora Municipal

OAB/SC 70.716
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 664

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__659

18/12/2024 01:04:26

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

664



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 665

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

18/12/2024 14:15:12

TAYNATORRES - TAYNA TORRES OLIVA COSTA E SILVA - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

665
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
15 Dias 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 

REC. JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CONCÓRDIA – 

SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO JORGE 

LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, advogado, inscrito na 

OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante V.Exª manifestar-se nos 

seguintes termos:  

 

1 – DOS OFÍCIOS 

Conforme informado na manifestação de ev. 

657, não localizou o ofício encaminhado ao Banco central, contudo informa que 

encaminhou ofício de forma administrativa, porém, não obteve êxito. 
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Assim, a fim de cumprir a determinação do 

Juízo, requer que seja reencaminhado ofício pela Sra. Escrivã. 

 

 

DOS IMPOSTOS MUNICÍPIO DE VIDEIRA/SC 

Conforme requerido por esse AJ, foi 

determinada a intimação das Fazendas Públicas para apresentarem os valores 

devidos, sendo apresentado da seguinte forma: 

• Fazenda Nacional não apurou dívida (ev.641) 

• Estado de Santa Catarina apurou a dívida de R$ 16.393,72 (ev. 579) 

• Município de Videira/SC apurou a dívida de R$ 23.320,76 (ev.644) 

 

Sobre o Município de Videira/SC, o mesmo 

respondeu no ev. 663, concordando com o valor apresentado de R$11.994,77 

indicado pelo AJ no ev.657, sendo então esse o valor que constará para o rateio. 

 

Já a Fazenda Estadual novamente não se 

manifestou sobre as alegações do AJ, o que significa que tacitamente entende que 

o valor está prescrito, dessa forma não há valores a serem pagos para o Estado de 

Santa Catarina. 
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DO PLANO DE PAGAMENTO 

Na forma do art. 124 do Dec. Lei 7.661/45, os 

pagamentos se iniciam pelos credores da Massa, o qual corresponde 

primeiramente as custas processuais, para tanto, reforça o pedido de 

levantamento das custas finais do presente processo para o pagamento ou reserva, 

visando dar continuidade dos pagamentos e o encerramento da demanda, sugere-

se a reserva da quantia máxima estipulada na RESOLUÇÃO GP N. 75 DE 10 DE 

OUTUBRO DE 2024 (anexo), sendo ela a quantia de R$ 6.740,22. 

 

A remuneração já resta devidamente reservada 

na subconta n° 2301928938 , o qual aguardará o final do processo para 

liberação. 

 

Ainda como relação as despesas da Massa,  é 

necessário realizar o pagamento dos impostos e contribuições exigíveis durante a 

falência, nessa situação se encontra somente o Município de Videira-SC, o qual 

concordou com o valor de R$ 11.994,77, dessa forma deverá ocorrer esse  

pagamento. 

 

Encerrado o pagamento das despesas da Massa 

Falida, passa a apurar o pagamento a ser realizado na forma do art. 102 do Dec. Lei 

7.661/45, sendo que apenas existe credores da classe quirografário, conforme 
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tabela apresentada no ev. 657 – TABELA2, o qual deverá ocorrer o rateio dos 

valores atualizado, considerando o saldo1 não ser suficiente para quitação integral. 

 

Assim o plano de pagamento neste momento se 

resume assim: 

 

Credor Valor 

Custas processuais A apurar e efetuar o pagamento2 

AJ 60% já liberado e 40% reservado 

Município de Videira-SC R$ 11.994,77. 

Caixa Econômica Federal R$   13.493,07 -  

Banco do Brasil - (ex. BESC) R$   65.930,27  

Caixa Econômica Federal - (ex. Banco 
meridional do brasil) 

R$   26.632,52  

UNIDAS S.A R$     3.329,60  

Videcar Veículos LTDA R$     2.386,47  

Luis Telles de Andrade R$     5.727,53  

Enio Feyh R$     9.545,88  

Santalino Rechia R$     9.545,88  

Danilo Prigol R$   15.273,41  

 

 

Considerando o tempo de tramitação dos 

presentes autos, sugere-se a expedição de dois editais com espaçamento entre eles 

 
1 Após os pagamentos terá de saldo a quantia de R$ 151.864,64 
2 Para os cálculos foi utilizado a quantia máxima da RESOLUÇÃO GP N. 75 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 – R$ 

6.740,22. 
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de 30 dias, visando o chamamento dos credores para apresentar as contas 

bancárias  para transferência, sob pena de perdimento. 

 

Além dos editais, essa Administração Judicial 

diligenciará buscando contactar os credores para que apresentem a conta bancária 

para o devido pagamento. 

 

Ainda, visando auxiliar o Juízo, apresenta a 

conta bancária dessa Administradora Judicial para realizar o pagamento aos 

credores, prestando contas posteriormente, sendo:  

 

 

Ante exposto : 

a) Informa que restou inexitosa a remessa de 

ofício ao Banco central do Brasil, motivo pelo qual requer nova expedição de ofício, 

na forma já determinada pelo Juízo. 

 

b) Informa que o Município de Videira-SC 

concordou com o valor de R$ 11.994,77. 

 

• Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

• Agência: 0412 

• Oper.: 1292 

• Conta: 579256165-2 

• Nome: SGROTT ADMINISTRADORA JUDICIAL E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

• CNPJ: 19.966.131/0001-56  

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 667, MANIF_ADM_JUD1, Página 5



 

c) Informa que Estado de Santa Catarina não se 

manifestou, reconhecendo tacitamente a prescrição. 

 

d) Apresenta o plano de pagamento, iniciando 

pelos credores da Massa e posteriormente o rateio entre os credores da classe 

quirografário. 

 

e) Sugere-se expedição de 2 editais 

subsequentes de chamamento aos credores para apresentar contas, tendo o prazo 

de cada edital de 30 dias, sob pena de perdimento. 

 

f) Visando auxiliar o Juízo, apresenta conta 

dessa Administração Judicial para o pagamento direto aos credores que 

apresentarem as contas e com a posterior prestação de contas. 

 

 

Nestes Termos, é a manifestação. 

E Pede Deferimento. 

 

Concórdia-SC, 21 de janeiro de 2025 

 

• Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

• Agência: 0412 

• Oper.: 1292 

• Conta: 579256165-2 

• Nome: SGROTT ADMINISTRADORA JUDICIAL E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

• CNPJ: 19.966.131/0001-56  
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GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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NOME origem ENDEREÇO
 Valor na data da falência -

18/11/1996 

Valor atualizado até 

31/12/2024
Rateio

Caixa Economica Federal 0000539-56.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza S/n - Videira-SC  R$                           7.067,48  R$                  37.840,51 13.493,07R$      

Banco do Brasil - (ex. BESC) 0000542-11.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza 130 -  Videira-SC 34.533,35R$                          R$                184.897,53 65.930,27R$      

Caixa Economica Federal - (ex. Banco meridional do 

brasil) 0000540-41.1995.8.24.0079

rua Saul Brandalise 22 -  Videira-SC

13.949,74R$                         

 R$                  74.689,32 

26.632,52R$      

UNIDAS S.A Relação de credores concordata Rua Cruzeiro do Sul 110 - Caçador-SC 1.744,00R$                            R$                    9.337,68 3.329,60R$         

Videcar Veículos LTDA Relação de credores concordata Rua XV de novembro, 977 -  Videira-SC 1.250,00R$                            R$                    6.692,72 2.386,47R$         

Luis Telles de Andrade Relação de credores concordata Rua Severino V. Paese -  Videira-SC 3.000,00R$                            R$                  16.062,52 5.727,53R$         

Enio Feyh Relação de credores concordata Rua Carlos Esperança, 148 - Videira-SC 5.000,00R$                            R$                  26.770,86 9.545,88R$         

Santalino Rechia Relação de credores concordata Rua Padre Anchieta, 126 -  Videira-SC 5.000,00R$                            R$                  26.770,86 9.545,88R$         

Danilo Prigol Relação de credores concordata Bairro Santa Gema s/n 8.000,00R$                            R$                  42.833,38 15.273,41R$      

TOTAL 79.544,57R$                         425.895,38R$                151.864,64R$    

CLASSE QUIROGRAFARIO - CONSOLIDADO

COMERCIAL ELETRO JORGE
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Processo: 0000538-71.1995.8.24.0079
Comarca: Concórdia
Vara: Juízo da Vara Regional de Falências e Rec. Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia

Lista de Subcontas

Subconta Saldo Titular Tipo Subconta
0707903352 R$ 5.865,54 Municipio de Videira Padrão
0907901569 R$ 9.068,64 Comercial Eletro Jorge Ltda Padrão
2207906247 R$ 155.665,45 COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA Padrão
2301928938 R$ 3.713,02 GILSON AMILTON SGROTT Padrão

Informações obtidas do Sistema de Depósitos Judiciais. 
Documento gerado eletronicamente por GILSON AMILTON SGROTT em 21/01/2025 10:42:55.

1 / 1
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5 - RESOLUÇÃO GP N. 75 DE 
10 DE OUTUBRO DE 2024 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

RESOLUÇÃO GP N. 75 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

 
Atualiza monetariamente os valores das taxas de
serviços judiciais constantes no Anexo Único da Lei
estadual n. 17.654, de 27 de dezembro de 2018.
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, considerando o art. 18 da Lei estadual n. 17.654, de 27 de dezembro de
2018; o art. 10 da Resolução CM n. 3 de 11 de março de 2019; o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor do período de setembro de 2023 a agosto de 2024, que
acumulou o percentual de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento); e o exposto no
Processo Administrativo n. 0101687-44.2024.8.24.0710,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Os valores constantes no Anexo Único da Lei estadual n. 17.654, de

27 de dezembro de 2018, ficam atualizados monetariamente na forma do Anexo Único
desta resolução.
 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições contrárias, especialmente a
Resolução GP n. 59 de 21 de setembro de 2023.

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e

produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.
 

 
 

Desembargador Francisco Oliveira Neto
Presidente

 

 
ANEXO ÚNICO

(Resolução GP n. 75 de 10 de outubro de 2024)
 

Descrição Base de cálculo ou
valor

Valor
mínimo

Valor
máximo

1. Ação cível em
geral

2,8% (dois vírgula oito
por cento) sobre o valor

da causa
R$ 303,30 R$ 6.740,22

2. Recurso cível R$ 685,36 - -
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3. Cumprimento de
sentença

0,5% (zero vírgula cinco
por cento) sobre o valor

da condenação
R$ 303,30 R$ 6.740,22

4. Recurso de
juizado especial

cível e de juizado
especial da

Fazenda Pública

Taxa na forma prevista
nos itens 1, 2 e 3 desta
tabela, englobando as

taxas do recurso e
aquelas dispensadas em

primeiro grau de
jurisdição, a ser

recolhida no momento
do protocolo do recurso

– –

5. Ação penal em
geral

R$ 242,63 – –

6. Recurso criminal R$ 685,36 – –

7. Recurso criminal
de juizado especial

criminal

Taxa na forma prevista
nos itens 5 e 6 desta

tabela, englobando as
taxas do recurso e

aquelas dispensadas em
primeiro grau de

jurisdição

– –

8. Carta precatória
e carta de ordem

para cumprimento
de ato simples

(intimação,
citação, etc.), com
pagamento da taxa

no momento da
distribuição

R$ 202,20 – –

9. Carta precatória
e carta de ordem

para cumprimento
de ato complexo

(busca e
apreensão, arresto,

ouvida de
testemunha, etc.),
com pagamento da
taxa no momento

da distribuição

R$ 337,01 – –

10. Carta rogatória
e carta arbitral,

com pagamento da
taxa no momento

da distribuição

R$ 337,01 – –
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11. Instrução e
despacho de

recurso a tribunal
superior, com

pagamento no ato
da interposição do

recurso

R$ 242,63 – –

12. Digitalização e
impressão

R$ 0,53 por folha – –

13. Publicação de
edital

R$ 26,96 mais R$ 5,39
por folha excedente – –

14. Certidão em
geral solicitada por
terceiro estranho à

lide

R$ 14,83 mais R$ 4,78
por folha excedente

– –

15. Autenticação R$ 4,78 por lauda – –
16.

Desarquivamento
de processo físico

R$ 20,23 por processo – –

17. Fotocópia R$ 0,53 por folha – –
18. Distribuição de
título para protesto

R$ 20,23 por título – –

 
Observações:
a) No caso das bases de cálculo dos itens 1 e 3 da tabela do Anexo Único desta
resolução, o Tribunal de Justiça repassará ao contador judicial privado, pelo cálculo
processual e conta de custas, nos processos em que este intervier, o percentual de
0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da causa ou da condenação, com o
mínimo de R$ 22,91 (vinte e dois reais e noventa e um centavos) e o máximo de R$
916,66 (novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).
b) No caso dos itens 5, 8, 9 e 10 da tabela do Anexo Único desta resolução, o Tribunal
de Justiça repassará ao contador judicial privado, pelo cálculo processual e conta de
custas, nos processos em que este intervier, o valor de R$ 22,91 (vinte e dois reais e
noventa e um centavos).
c) O Tribunal de Justiça repassará ao distribuidor judicial privado, nos processos em
que este intervier, o valor de R$ 18,33 (dezoito reais e trinta e três centavos) por
processo distribuído.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose Rodrigues de Oliveira
Neto, Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em 10/10/2024,
às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8713327 e o
código CRC AC98741C.

0101687-44.2024.8.24.0710 8713327v2
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

N.N 2023.01.053507 judicial@pge.sc.gov.br Página 1 de 3 www.pge.sc.gov.br Fabiane Luise Konig

Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DO JUÍZO DA VARA 
REGIONAL DE FALÊNCIAS E REC. JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA-SC

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE N.º: 0000538-71.1995.8.24.0079
INTERESSADO:ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA

ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, nos 

autos em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por meio da sua Procuradora do Estado 

legalmente constituída (art. 132 da Constituição Federal  CF/88 e art. 75, II, do Código de 

Processo Civil  CPC),  em que recebe intimações pelo e-mail judicial@pge.sc.gov.br, manifestar-

se acerca da petição de evento 657 do Administrador Judicial:

O Administrador judicial compareceu aos autos de falência, alegando que o 

crédito do Estado de Santa Catarina  encontra-se prescrito. 

Razão não lhe assiste. Vejamos: 

A CDA foi inscrita em 20/02/1997, consoante se extrai do extrato em anexo. 

Em 1996 foi decretada a falência da requerida, de modo que tão logo o Estado 

de Santa Catarina tomou ciência da quebra, solicitou a habilitação de seu crédito no processo 

falimentar. Por esse motivo a inexistência de execução fiscal, pelo motivo de já existir a presente 

falência, desde 1995, antes mesmo da inscrição em dívida ativa.

Por outro lado, em atendimento ao despacho judicial de evento 594, item 2, o 

Estado de Santa Catarina encaminhou ao Administrador Judicial o Ofício nº 184/2024, datado de 

02 de setembro de 2024, onde apresentou os créditos devidos à Fazenda Pública Estadual, sua 

classificação e demais informações, tendo sido entregue ao próprio Administrador Judicial da 

massa falida, em 06 de setembro de 2024, conforme AR anexo.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

N.N 2023.01.053507 judicial@pge.sc.gov.br Página 2 de 3 www.pge.sc.gov.br Fabiane Luise Konig

Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

Assim, cumpre retificar a planilha de classificação de créditos apresentada, para 

que, onde se lê "juros pós quebra, classe VIII", leia-se "juros pós-quebra, art. 83, classe  IX". 

Os créditos foram devidamente classificados conforme determina o artigo 83 da 

Lei de Falências.

A multa tributária deve ser cobrada preferindo apenas aos créditos 

subordinados, nos termos do art. 83, VII da Lei de Falências e do art. 186, parágrafo único, III do 

CTN, sendo que os juros vencidos após a quebra devem observância ao art. 83, IX e art. 124, 

ambos da Lei 11.101/05, sendo pagos apenas se o ativo apurado bastar para o pagamento dos 

credores subordinados.

E, o fato de os créditos da classe 9 (inciso IX) serem devidos somente se houver 

ativo, ou a multa ser cobrada preferindo aos créditos subordinados, classe 7 (inciso VII), não exclui 

a possibilidade de classificação de tais créditos, eis que expressamente previstos nos incisos VII, IX, 

do artigo 83, da Lei 11.101/05, verbis: 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

(...)

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 

administrativas, incluídas as multas tributárias;  (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) 

 IX - os juros vencidos após a decretação da falência, conforme previsto no art. 

124 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

Já o artigo 124, acima citado, assim  dispõe: 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 
decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

N.N 2023.01.053507 judicial@pge.sc.gov.br Página 3 de 3 www.pge.sc.gov.br Fabiane Luise Konig
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bastar para o pagamento dos credores subordinados.

Ainda, o artigo 186, parágrafo único, III, do Código Tributário Nacional, dispõe:

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza 
ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da 
legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.

Parágrafo único. Na falência:

(...)

III – a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.

Ante o exposto, o Estado de Santa Catarina ratifica o Ofício nº 184/2024 e requer 

sejam afastados os infundados argumentos da empresa falida, tendo em vista que os créditos não 

se encontram prescritos, bem como os juros pós quebra e multa foram devidamente informados e 

classificados de acordo com a legislação. 

Diante do exposto, requer-se seja indeferido o pedido da falida, bem como 

sejam habilitados os créditos do Estado de Santa Catarina informados anteriormente. 

Nesses termos, pede deferimento.

Mafra, 13 de dezembro de 2024

ELIANE LIMA ARAUJO
Procuradora do Estado- OAB/SC Nº 12.909 B
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca
de Concórdia

Travessa Silvio Roman, 45 - Bairro: Salete - CEP: 89700-316 - Fone: (49)3521-8687 - www.tjsc.jus.br - Email:
concordia.falencia@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

DESPACHO/DECISÃO

(a) DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.101/2005. 

É certo que o processo falimentar teve seu normal prosseguimento, com a observância
das regras e procedimentos dispostos no Dec. Lei n. 7.661, de 21/06/1945. 

Da mesma forma, o artigo 192, da Lei n. 11.101/2005 afasta a aplicação desta as
falências ajuizadas antes de sua vigência. 

Entretanto, é certo que a observância integral da Lei de Falência deve ser adotada no
presente caso, com a prática dos atos necessários à organização do feito, a fim de adequá-los as
disposições previstas na Lei n. 11.101/2005. 

 O Decreto-lei n. 7661/45 e a Lei n. 11.101/2005 possuem natureza jurídica híbrida, uma
vez que englobam normas de cunho material e processual, sendo recomendado ao julgador, abrir
mão do excesso de formalismo, para, no caso concreto, atingir os objetivos e princípios que
norteiam o processo falimentar, especialmente o princípio da celeridade, atendendo ao melhor
interesse dos credores e da falida. 

 Ainda que o ajuizamento da concordata preventiva e decretação da falência tenham
ocorrido antes da vigência da Lei nº 11.101/2005, ou seja, ainda sob a égide do Decreto Lei nº
7.661/45, mostra-se pertinente a incidência da Lei nº 11.101/2005, exclusivamente para os
procedimentos a serem seguidos, especialmente em relação à nomeação e pagamentos do
administrador judicial e realização dos ativos, inexistindo, portanto, desvirtuamento substancial do
regramento contido no Decreto-Lei 7.661/45, mantendo-se, todavia, as regras referentes a
classificação e pagamento dos créditos. 

 A respeito da possibilidade de aplicação subsidiária da Lei nº 11.101/2005 em processos
regidos pelo Decreto-Lei n. 7.661/45, cito os seguintes precedentes firmados pelo Tribunal de Justiça
de São Paulo: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. Decisão de primeira instância que determinou a
aplicação subsidiária da Lei nº 11.101/05 no que tange ao procedimento de alienação do
ativo. Pleito de reforma da decisão, para que se se adotem os parâmetros do art. 123, §
2º, do Decreto-Lei nº 7.661/45, a fim de que não sejam leiloados os bens em valores
inferiores aos da avaliação. Descabimento. Comando inserto no art. 123, §2º, do Decreto-
Lei bº 6.771/45 que não se aplica aos leilões judiciais. Entendimento firmado pelo STJ.
Decisão agravada que conferiu correta solução à lide, devendo ser confirmada por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 252, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Recurso não provido." (Agravo de Instrumento
de nº 2123000-37.2022.8.26.0000, Rel. Min. Schmitt Corrêa, 3ª Câmara de Direito
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, 03/08/2022) (destaquei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA REGIDA PELO DECRETO-LEI 7.661/45. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DA LEI 11.101/05. Inconformismo da falida contra decisão que admitiu

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 669, INT2, Página 1



incidente de classificação de crédito público, nos termos do art. 7-A da Lei 11.101/05,
suscitado pelo síndico. Ausência de prejuízo. Fazenda Pública Estadual que tem a
prerrogativa de promover execução fiscal ou a habilitação do crédito. CTN, art. 187, e Lei
6830/80, arts. 5º e 29. Obrigação do síndico de preparar a verificação e classificação dos
créditos, assim como requerer a exclusão ou reclassificação, nos termos do art. 63, X, e
99 do DL 7.661/45. Aplicação subsidiária da Lei 11.101/05, em atenção ao melhor
interesse dos credores e da falida. Decisão adotada por esta C. Câmara, em caso
análogo, cujo crédito habilitado se refere à União Federal (AI nº 2219573-
40.2022.8.26.0000). Recurso não provido." (TJSP;  Agravo de Instrumento 2236366-
54.2022.8.26.0000; Relator (a): Schmitt Corrêa; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito
Privado; Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data do
Julgamento: 08/08/2023; Data de Registro: 08/08/2023) (destaquei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão de primeira instância que autorizou a distribuição
de incidente de classificação de créditos público, na forma do art. 7-A da Lei nº11.101/05,
embora a falência seja regida pelo Decreto-lei nº 7.661/45, com vistas a conceder maior
celeridade e racionalidade à verificação dos créditos fiscais da falida. Pleito de reforma.
Não acolhimento. Embora no caso concreto a falência seja regida pelo Decreto-Lei nº
7.661/45, o que, a princípio, afasta a aplicação da Lei nº 11.101/05 (LRF) e suas
alterações, nada obsta a aplicação subsidiária esta, quando: i) omisso o Decreto-Lei nº
7.661/45; ii) quando não omisso o Decreto-Lei nº 7.661/45, não traga ele disposições
específicas sobre a questão a ser tratada; iii) quando sua aplicação estiver em
consonância ao melhor interesse dos credores e até da própria falida. Questão específica
que demanda a aplicação da Lei nº 11.101/05 (LRF), pois consonância ao melhor
interesse dos credores e até da própria falida. Recurso não provido." (TJSP;  Agravo de
Instrumento 2219573-40.2022.8.26.0000; Relator (a): Schmitt Corrêa; Órgão Julgador: 3ª
Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais; Data do Julgamento: 07/03/2023; Data de Registro: 07/03/2023) (destaquei). 

 Assim, DETERMINO a imediata aplicação da Lei n. 11.101/2005 ao processo falimentar,
em especial no que tange à realização dos ativos, nomeação e remuneração da Administradora
Judicial.  

Não haverá, por outro lado, qualquer modificação nas normas atinentes à classificação e
pagamento dos créditos, em observância ao artigo 192 da Lei n. 11.101/05. 

(b) DAS PROVIDÊNCIAS. 

Para prosseguimento: 

1. DETERMINO a imediata aplicação da Lei n. 11.101/2005 ao processo falimentar, em
especial no que tange à realização dos ativos, nomeação e remuneração da Administradora
Judicial.  

1.1. Não haverá, por outro lado, qualquer modificação nas normas atinentes à
classificação e pagamento dos créditos, em observância ao artigo 192 da Lei 11.101/05. 

2. PUBLIQUE-SE, em forma de edital, a presente decisão, com prazo de trinta dias,
dando ciência sobre o item “a” da presente decisão, e, também, a fim de que os credores
apresentem diretamente ao Administrador Judicial, de forma administrativa, suas habilitações
quanto aos créditos relacionados, acompanhados de toda documentação comprobatória, nos termos
do art. 9º da LRJF. 

2.1. Na ocasião, salvo na hipótese das habilitações de créditos já consolidadas, os
credores deverão apresentar o pedido de habilitação de crédito no prazo definido no parágrafo
anterior. 

2.2. Registro que, pedido de habilitação de crédito formulado nos autos do processo
falimentar, será desconsiderado. 

2.3. Caso haja sentença com trânsito em julgado em relação ao referido crédito e não
constando essa do quadro geral de credores já existente, DEVERÁ o beneficiário informar nos autos
o número do processo de habilitação, colacionando cópia da sentença e da certidão de trânsito em
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julgado. 

2.4. Decorrido o prazo do edital, INTIME-SE o Administrador Judicial para: 

(i) analisar as habilitações recebidas de forma administrativa no período de trinta dias da
publicação do edital; 

(ii) analisar eventuais habilitações pendentes de julgamento como se administrativas
fossem. 

(iii) apresentar o quadro geral de credores com as habilitações encaminhadas de forma
administrativa, devendo ser incluídos os credores já devidamente habilitados anteriormente a
presente decisão; 

(iv) peticionar nas habilitações de crédito que ainda estão tramitando judicialmente e
informar se o crédito foi incluído no quadro geral de credores, requerendo a extinção do feito. Ou,
caso persista a divergência, manifestar-se acerca de seu valor e classificação, nos termos do art.
102, do Decreto-Lei n. 7.661/1945. 

(v) DEVERÁ informar se o sócio GILSON PAROLIN também foi declarado falido, buscando-
se bens do qual esse seja titular.

2.5. Registro que, em caso de controvérsia acerca dos valores e/ou da classificação do
crédito, estas deverão ser devolvidas ao juízo para julgamento; 

2.6. Por fim, com o aporte do quadro geral de credores, VOLTEM conclusos. 

2.7 Ao Cartório, para que proceda à consulta, via sistema RENAJUD (transferência e
circulação), bem como proceda às pesquisas e bloqueios de eventuais bens registrados em nome da
Massa Falida, via sistemas do CNIB, INFOJUD e SISBAJUD.

a. Em relação ao INFOJUD:

(i) caso positivo, ser inserido nos autos sob o formato de "Sigilo Nível 2", em razão do
art. 4º do Apêndice XXIX do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça;

(ii) ser concedida permissão expressa ao Administrador Judicial e ao Ministério Público,
que deverão ser intimados do resultado, para manifestação, em 15 dias;

b. DEVERÁ o Administrador Judicial encaminhar ofício para pesquisa de bens junto
à CENSEC — Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados com a mesma finalidade,
requerendo a remessa das informações aos autos no prazo de 15 dias.

2.8 OFICIEM-SE os setores de precatórios do TJSC e do TRF-4 para que informem acerca
de valores pendentes de recebimento pela massa falida.

2.9 O administrador judicial DEVERÁ encaminhar cópia desta decisão aos órgãos
competentes, com comprovação do protocolo nestes autos digitais, em 10 dias.

BANCO CENTRAL DO BRASIL. DEVERÁ repassar determinação deste Juízo para todas as
instituições financeiras, a fim de que sejam bloqueadas e encerradas as contas correntes e demais
aplicações financeiras da falida, nos termos do art. 121 da Lei 11.101/2005. As instituições
financeiras somente devem responder ao presente ofício em caso de respostas positivas.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA: ENCAMINHAR a relação de livros
da falida levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais
havidas em nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falido” nos registros desse órgão e
a inabilitação para atividade empresarial;

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: ENCAMINHAR as correspondências
em nome da falida para o endereço do administrador judicial nomeado;

2.10 PROCEDA o Cartório Judicial a retificação dos polos processuais no sistema Eproc, a
fim de constar:
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0000538-71.1995.8.24.0079 310063129275 .V3

a. No polo ativo: Massa Falida de COMERCIAL ELETRO JORGE
LTDA, ente despersonalizado, sem CNPJ, devendo figurar como representante a administradora
judicial;

b. No polo passivo: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n. 75894600000140, devendo figurar como representante(s) o(s) sócio(s) e
como advogado os procuradores cadastrados.

3. INTIME-SE a falida e os credores acerca da presente decisão, para, querendo,
manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias.

4. DÊ-SE vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias,
consoante Recomendação nº 102 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Documento eletrônico assinado por ALINE MENDES DE GODOY, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento
do código verificador 310063129275v3 e do código CRC abe068a2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALINE MENDES DE GODOY
Data e Hora: 2/8/2024, às 16:32:54
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

N.N 2023.01.053507 judicial@pge.sc.gov.br Página 1 de 2 www.pge.sc.gov.br Flavia Rodrigues Izidio

Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

Ofício n° 184/2024 – PROREG/MAFRA                                                   Mafra, 02 de setembro de 2024

FALÊNCIA N.º: 0000538-71.1995.8.24.0079
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (FALIDA- 75.894.600/0001-40) 
INTERESSADO: ESTADO DE SANTA CATARINA

Senhor Gilson Amilton Sgrott, 

ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, diante 

da ação de FALÊNCIA N.º: 0000538-71.1995.8.24.0079 , vem, por meio da sua Procuradora do 

Estado legalmente constituída (art. 132 da Constituição Federal  CF/88 e art. 75, II, do Código de 

Processo Civil  CPC),  em que recebe intimações pelo e-mail judicial@pge.sc.gov.br,  manifestar-

se nos seguintes termos: 

Em atendimento ao despacho judicial, prolatado nos autos do processo 

falimentar nº. 0000538-71.1995.8.24.0079  (evento 594, item 2 - cópia em anexo), o Estado de 

Santa Catarina comparece perante Vossa Senhoria para apresentar os créditos devidos à Fazenda 

Pública Estadual, sua classificação e informações sobre a situação atual conforme a seguir exposto: 

Total devido pelas falidas:  R$ 15.149,08 (quinze mil, cento e quarenta e nove 

reais e oito centavos), assim classificados:

O total devido pela Falida é composto por: 

Classificação Valor Descrição

1ª Classe Art. 83, I. R$ 306,13 honorários advocatícios, até o limite de 150 s.m. 

3ª Classe Art. 83, III R$ 3.061,39 Créditos tributários inscritos em dívida ativa

7ª Classe -  Multas R$ 1.231,78 *******************************************

8ª Classe - Juros pós 
quebra

R$ 10.549,78 *******************************************
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

N.N 2023.01.053507 judicial@pge.sc.gov.br Página 2 de 2 www.pge.sc.gov.br Flavia Rodrigues Izidio

Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

Total dos créditos R$ 15.149,08  *******************************************

a) 1ª Classe: R$ 306,13 (trezentos e seis reais e treze centavos), de honorários advocatícios 

devidos ao FUNJURE1 (10%), equiparados a créditos da legislação do trabalho até o limite de 150 

salários mínimos (FUNJURE é devido sobre todo e qualquer valor inscrito em dívida ativa no 

Estado de Santa Catarina);

b) 3ª Classe: R$ 3.061,39  (três mil, sessenta e um reais e trinta e nove centavos), de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa;

c) 7ª classe -  Multas: R$ 1.231,78 (mil, duzentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos);

d) 8ª classe - Juros pós quebra -  R$ 10.549,78 (dez mil, quinhentos e quarenta e nove 

reais e setenta e oito centavos).

Diante do exposto, o Estado de Santa Catarina requer a inclusão de seus créditos no 

quadro geral de credores. 

Nesses termos, pede deferimento.

ELIANE LIMA ARAUJO
Procuradora do Estado- OAB/SC Nº 12.909-B

SENHOR
GILSON AMILTON SGROTT
ADMINISTRADOR  JUDICIAL  DA MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA
Rua Felipe Schmidt, n. 31, 3º andar, sala 302, Centro, 
Brusque – SC, CEP 88.350-075

1 Instituído pela Lei Complementar nº 56, de 29/06/1992. 
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